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PROJETO DE LEI N° 1.477, DE 1999 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS E OUTROS) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL. 

(ÀS COMISSÔES PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É instituído o Programa Grande Fronteira do Mercosul , a ser 

implementado na área formada pelos Municípios dos Estados do Mato Grosso do 

Sul , Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, cujas sedes estejam localizadas 

na faixa de até quatrocentos e cinqüenta quilômetros de largura ao longo da fronteira 

do Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uruguai . 

Art. 2° São objetivos do Programa Grande Fronteira do Mercosul: 

I - promover a fixação do homem no campo e desestimular o êxodo 

rural , dotando os Municípios em que predomine população composta por pequenos 

e médios produtores rurais de centros de convivência social; 

11 - promover o fortalecimento da agricultura familiar pelo estímulo ao 

cooperativismo e ao associativismo econômico; 

111 - promover, mediante ações integradas das diferentes esferas de 

governo, o desenvolvimento econômico e social da área de abrangência, dotando-a 

das condições indispensáveis a sua inserção no Mercado Comum do Sul e à 

competição internacional ; 

IV -estabelecer modelos de desenvolvimento sustentável adequados 

às características naturais, à vocação econômica e às potencialidades de 

microrregiões homogêneas na área de abrangência; 

V - assegurar a aplicação de forma articulada de recursos públicos e 

privados em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento. 
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Art. 3° Os recursos do Programa Grande Fronteira do Mercosul serão 

aplicados, prioritariamente, em projetos voltados para: 

I - a instalação de centros de convivência social rural ; 

\I - a realização de obras de infra-estrutura nos setores dos transportes 

e de recursos energéticos; 

\lI -a defesa sanitária vegetal e animal ; 

IV - a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento dos recursos 

hídricos; 

V - a criação e a expansao de núcleos de pesquIsa científica e 

tecnológica. 

Art. 4° O Programa Grande Fronteira do Mercosul será gerenciado: 

I - na esfera federal , pelo ministério responsável pela integração 

nacional ou aquele designado pelo Presidente da República; 

\I - no âmbito dos Estados e dos Municípios, pelo órgão previsto na 

legislação estadual ou municipal. 

Art. 5° Incumbe ao Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul -

CODESUL, em consonância com as metas e prioridades gerais previstas nos planos 

plurianuais federais, a definição dos projetos específicos integrantes do Programa. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir Programa ao qual atribuo a 
maior importância para o futuro econômico e social de extensa região do País na 
fronteira com nossos vizinhos Argentina, Paraguai , e Uruguai , a Grande Fronteira do 
Mercosul, abrangendo os Estados do Mato Grosso do Sul , Paraná, Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina. 

Estudos que foram sendo aprofundados nos últimos anos, no âmbito do 
Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL, organismo composto 
pelos governadores daqueles quatro Estados da Federação, permitiram identificar, 
especialmente após a criação do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, a 
necessidade da implementação de ações governamentais harmônicas e articuladas 
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em torno de projetos voltados para desenvolvimento regional integrado, amoldados 
às diretrizes estratégicas do Governo da União para os próximos anos, vale dizer: 

• Consolidação da estabilidade econômica com crescimento sustentado; 
• Promoção do desenvolvimento sustentável voltado para a geração de 

empregos e oportunidades de renda; 
• Combate à pobreza e promoção da inclusão social ; 
• Consolidação da democracia e da defesa dos direitos humanos. 

São ações que, de acordo com o novo mapa sócio-econômico do Brasil , 
proposto pelo Estudo dos Eixos Nacionais de Integração e Desenvolvimento 
adotado pelo Governo Federal , serão realizadas no âmbito do Eixo do Sul e parte do 
Eixo do Sudoeste. 

A propósito do Eixo do Sul , sintetiza o Ministério do Orçamento e Gestão: 

"Na Região Sul estão as oportunidades de desenvolvimento 
decorrentes dos esforços de integração econômica com o Mercosul. 
Caracterizado pelos estados do Sul do País - Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul - este Eixo tem como principal vantagem a proximidade com 
os mercados do Cone Sul da América Latina. Os desafios encontram-se na 
melhor forma de aproveitar sua proximidade com grandes mercados, 
através do aumento do valor agregado da produção, elevação da 
competitividade dos setores industriais e agro-industriais, e na 
ampliação do desenvolvimento da faixa de fronteira". 

De outra parte, estudo-proposta do CODESUL com vistas ao Plano Plurianual 
de Ação 2.000 - 2.003, assinala: 

"O território brasileiro tem se caracterizado por uma intensiva ocupação 
do seu litoral e uma baixa densidade demográfica no seu interior. Estas 
distorções enfrentadas pelo País, ao longo do seu processo da 
desenvolvimento, têm gerado desequilíbrios e deformações em diversos 
níveis, envolvendo questões de natureza cultural, ambiental, sócio­
econômica, política e administrativa. 

Os Estados Membros do CODESUL historicamente também 
configuram um território marcado pelo maior adensamento populacional a 
Leste da Região, onde a atividade econômica é mais concentrada e 
predominam os maiores centros industriais e de serviços. A Oeste localiza-se 
a atividade agropecuária e agroindustrial, constituindo-se, geralmente, numa 
área de vazio econômico e demográfico, com pequenos e médios centros 
urbanos dispersos." 

Em outra de suas passagens, observa o documento: 

"A Metade Sul do Rio Grande do Sul (. . .) é uma região que perfaz 
aproximadamente 50% do território gaúcho e que tem uma população I {J 
superior a dois milhões de habitantes. É uma região vizinha ao Uruguai e à /, ' 
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Argentina, outrora rica, que tem se caracterizado, nas últimas décadas, por uma 
continuada falta de dinamismo econômico. " 

A respeito dos problemas peculiares a essa área fronteiriça , tem advertido o 
nobre Deputado Nelson Marchezan que (. . .) o próprio progresso do MERCOSUL em 
direção a uma unidade econômica exige que esta sub-região, localizada no próprio 
coração do Mercado Comum, tenha padrão de desenvolvimento compatível e 
homogêneo com o das áreas circundimtes. Sem embargo, uma empobrecida 
Fronteira Sul brasileira, cercada pelas florescentes economias platinas e por um 
Sul/Sudeste em franco progresso tornar-se-ia uma chaga e um peso insustentáveis 
para a continuidade do Mercado Comum do Su/". 

Com sua habitual acuidade, o nobre Deputado Marchezan chama atenção 
para a necessidade imperiosa de modificar-se estruturalmente em curto espaço de 
tempo o dinamismo econômico de regiões particularizadas dentro de macrorregiões 
a rigor heterogênas. 

Desses estudos, propostas, e depoimentos, postos aqui com a devida 
síntese, resulta a constatação de que a preparação e a presença exitosa do Brasil 
no Mercosul, passa, antes e acima de tudo, pela superação de obstáculos que 
estão a comprometer o desempenho evolutivo das economias da região da Grande 
Fronteira, assim considerada a área formada pelos Municípios dos quatro Estados, 
cujas sedes estejam localizadas na faixa de até quatrocentos e cinqüenta 
quilômetros de largura ao longo da fronteira do Brasil com os três países vizinhos, 
integrantes do Mercado Comum. 

A tônica do Programa Grande Fronteira do Mercosul é a formulação de ações 
voltadas para o desenvolvimento da área de abrangência, com base na fixação do 
homem ao campo, mediante a instituição de mecanismos de convivência social nas 
comunidades dos Municípios cuja população predominante seja formada por 
pequenos e médios produtores rurais, de forma que os investimentos de infra­
estrutura indispensáveis ao progresso não estimulem o êxodo rural , 

, [lde a osto de 19 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.477, DE 1.999 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do 

MERCOSUL 

Autor: Deputado Antônio Carlos Konder Reis e outros 

Relator: Senador Jorge Bornhausen 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre deputado 

Antônio Carlos Konder Reis , subscrito por mais sessenta e quatro ilustres 

parlamentares integrantes das bancadas dos Estados do Mato Grosso do Sul , 

Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina na Câmara dos Deputados, que 

"dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do Mercosul", o qual, em razão da 

matéria, foi também distribuído a esta Comissão Parlamentar Conjunta, para 

parecer de mérito. 

Afinada com o Plano "Avança Brasil", a proposição tem por 

objetivo definir as principais prioridades a serem observadas na implementação 

de programas federais envolvendo a intervenção direta da União, seus 

mecanismos de fomento, ou o estabelecimento de parcerias estáveis no âmbito 

da extensa região produtora daqueles quatro Estados que completam a fronteira 

de 3.079 km do Brasil com os países vizinhos do MERCOSUL: Argentina, 

Paraguai e Uruguai. 

c ,_ o 
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A preocupação primordial do projeto reside na necessidade 

inafastável de se promover o desenvolvimento social e econômico sustentável 

dos pequenos e médios municípios da região, com sedes localizadas na faixa de 

até 450 km da linha de fronteira , visando à integração regional , à inserção no 

Mercado Comum do Sul , e à competição internacional. 

Considerando a realidade de a economia da reglao 

caracterizar-se pela predominância das atividades rural e agroindustrial , o projeto 

estabelece como objetivos do Programa Grande Fonteira do Mercosul: 

a) a fixação do homem no campo e o desestímulo ao êxodo 

rural ; 

b) o fortalecimento da agricultura familiar, com base no 

cooperativismo e no associativismo; 

c) o estabelecimento de modelos de desenvolvimento 

sustentável , adequados às características naturais, à vocação econômica e às 

potencialidades das microrregiões homogêneas da área de abrangência; 

d) a aplicação racional e articulada de recursos públicos e 

privados em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento . 

Com esses objetivos, respeitadas as diretrizes estratégicas 

gerais e setoriais do Governo da União, e sem prejuízo para a realização de 

ações governamentais específicas, a proposição estabelece como prioridades do 

Programa a canalização de recursos para: 

a) a instalação de centros de convivência socia l rural , como 

meio de fixação do homem no campo; 

b) a realização de obras de infra-estrutura, especialmente nos 

setores dos transportes e de recursos energéticos; 

c) ações de defesa sanitária vegetal e animal , proteção do 

meio-ambiente e gerenciamento dos recursos hídricos; 
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d) a criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e 

tecnológica, no campo das especialidades de interesse para o desenvolvimento 

sustentável da região. 

Resulta dessa constatação que o projeto de lei , a par de 

introduzir providência legal indispensável à disciplina da formulação de programas 

e ações governamentais no âmbito de região característica do Eixo do Sul e de 

parte do Eixo do Sudoeste, atende aos esforços que precisam ser feitos para a 

participação do País na consolidação do Mercosul. 

Entendo, contudo, que o art. 5° do projeto merece 

reform u lação. 

Tratando-se o Programa Grande Fronteira do Mercosul de 

um programa federal , cujas metas, prioridades e correspondentes recursos 

deverão estar previstos nos planos e orçamentos da União, penso que a definição 

dos respectivos projetos deve caber às leis que os aprovarem e à administração 

federal. O Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL, 

participará naturalmente do processo como colaborador na eleição de prioridades, 

funcionando como órgão sintetizador das aspirações das economias regionais . 

Desse modo, sem discrepar da finalidade da proposta, mas 

visando a favorecer sua operacionalização, proponho a reformulação do texto do 

art. 5°, na forma da emenda substitutiva que faço anexar ao presente. 

Busco com a emenda prestigiar a formalização de parcenas 

úteis entre a União, os Estados e os Municípios da área de abrangência da 

Grande Fronteira do Mercosul, por considerar indispensável a mútua colaboração 

das três esferas de governo na execução do Programa. 



• 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

PROJETO DE LEI N° 1.477, DE 1999 

Dispõe sobre o Programa Grande Frontei ra do Mercosul 

SUGESTÃO DE EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 5° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 5°. É o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 

os Estados e os Municípios da respectiva área de abrangência, para execução 

do Programa Grande Fronteira do Mercosul." 

Sala da Comissão, em de novembro de 1999 

<>lI Ci:?~l~~ 
JORGE BO~HAUSEN 

Relator 
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li-VOTO 

M o 
Pt.RlAM NT /IR \.,ONJUNT A 

LO MER~OSUL 

Por todo o exposto, sou pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.477, de 

1999, que "dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do Mercosul", com sugestão 

de emenda substitutiva a seu art. 5°. 

Sala da Comissão, em de novembro de 1999 

dor JORGE BORNHAUSEN 

Relator 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

PROJETODE LEI 1.477, de 1999 
(Do Sr. Antônio Carlos Konder Reis e outros) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Relatório do 
Senador Jorge Bornhausen oferecido ao Projeto de Lei N° 1.477/99, concluindo 
pela aprovação do Projeto de Lei que dispõe sobre o Programa Grande Fronteira 
do Mercosul. 

Estiveram presentes os Senhores Parlamentares: Júlio Redecker, Feu 
Rosa, Celso Russomano, Edison Andrino e João Herrmann, Paulo Delgado, Jorge 
Bornhausen, Casildo Maldaner e Geraldo Althoff. 

Sala da Comissão, em 4 e v mbro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
~:...:.:..:..;.=.;::;.;..;..= - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.477/99 

Nos termos do art. 119, I, e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 30/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de abril de 2000 . 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.477, DE 1999. 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira 
do Mercosul. 

Autor: Deputado ANTONIO CARLOS KONDER REIS 

Relator: Deputado HUGO BIEHL 

o Projeto em tela, de autoria do Deputado ANTONIO 

CARLOS KONDER REIS e mais 54 parlamentares, institui o Programa Grande 

Fronteira do Mercosul, o qual visa promover a agricultura familiar, reduzir o êxodo 

rural e articular de modo integrado os recursos públicos e as ações das distintas 

esferas de governo em áreas selecionadas para a criação de pólos de 

desenvolvimento. 

Os recursos serão aplicados, prioritariamente, em obras de 

infra-estrutura, na criação e expansão de núcleos de pesquisa tecnológica, na 

defesa sanitária vegetal e animal, na proteção ao meio ambiente e na instalação 

de centros de convivência social rural. 

A definição dos projetos integrantes do Programa será 

atribuição do CODESUL - Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul, 

cabendo o gerenciamento em nível federal ao organismo responsável pela 

integração nacional. 

A matéria foi distribuída para apreciação nas Comissões de 

Agricultura e Política Rural ; de Economia, Indústria e 

Desenvolvimento Urbano e Interior; de Constituição e Justiça e de Redação; e 

Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. I 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

Tendo tramitado inicialmente na Comissão Parlamentar 

Conjunta do Mercosul, o Projeto mereceu aprovação unânime, acompanhado o 

voto favorável do Nobre Relator, Senador JORGE BORNHAUSEN. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A louvável iniciativa do Deputado ANTONIO CARLOS 

KONDER REIS e outros vem, em boa hora, criar bases duradouras de 

intervenção e investimento para a economia dos Estados limítrofes com os 

países membros do Mercosul. 

Com a configuração do comércio mundial em blocos e com 

o crescimento significativo do intercâmbio comercial entre os integrantes dos 

blocos e também em nível multilateral, torna-se imperativo investir em 

componentes que promovam a competitividade de nossas exportações . 

Nessa direção, o projeto ora focalizado estabelece a 

aplicação preferencial de recursos em itens que não geram distorções de 

comércio, não sendo, portanto, questionados no âmbito da Organização Mundial 

do Comércio. Dentro desse universo, a escolha das áreas de desenvolvimento 

tecnológico, defesa sanitária e infra-estrutura se afigura extremamente oportuna 

em face das exigências dos importadores e dos constrangimentos que afetam a 

nossa competitividade e que estão, em muitos casos, incluídos naquilo que se 

convencionou denominar de "custo Brasil". 

Por seu turno, a filosofia do Projeto de Lei nO 1.477 abriga 

implicitamente um princípio fundamental que permeia a economia globalizada, 

qual seja, o de que os países devem adotar os fatores isonômicos qu& 

condicionam o bom desempenho dos setores produtivos na batalha compe1 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sem contar as saudáveis preocupações de ordem social contidas nos objetivos 

do Programa ora proposto, a exemplo da promoção da agricultura familiar e da 

fixação do homem no campo. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 1.477, de 1999. 

Sala da Comissão, em J.1 de de 2000. 

00371210-161 

GER 31723.004-2 (MA I/9S) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 1.477, de 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nº 1.477/99, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Hugo Biehl. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e Valdeci Oliveira 
(Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, José Carlos Elias, Josué Bengtson, 
Nelson Marquezelli, Nelson Meurer, Saulo Pedrosa, Xico Graziano, Carlos 
Dunga, Confúcio Moura, Osvaldo Reis, Silas Brasileiro, Themístocles 
Sampaio, Adauto Pereira, Jaime Fernandes, Kátia Abreu, Paulo Braga, 
Zila Bezerra, Geraldo Simões, João Grandão, Nilson Mourão, Augusto 
Nardes, Hugo Biehl, Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, 
Pompeo de Mattos, João Tota, Romel Anízio, Valdir Ganzer, Adelson 
Ribeiro e, ainda, Antônio Jorge, Caio Riela, Félix Mendonça, Nilton 
Capixaba, Alberto Fraga, Armando Abílio, Jurandil Juarez, Betinho 
Rosado, Gervásio Silva, Joaquim Francisco, Jair Meneguelli, Almir Sá e 
Ary Kara. 

Sala da Comissão, em de maio 

li P~ 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.477 -A, DE 1999 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS E OUTROS ) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL. 

(ÀS COMISSÕES PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11 ) 

SUMÁRIO 

e-Projeto Inicial 

11 - Na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul (SUBSíDIO): 
- parecer do relator 
- sugestão de emenda substitutiva 
- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• 



, '. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Ofício n° 462/2000 Brasília, 24 de maio de 2000. 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente, 

I 

Nos termos do art. 58 do Regimento Interno desta 
Casa, comunico a Vossa Excelência que, em reunião ordinária 
realizada hoje, esta Comissão aprovou, unanimemente, o parecer 
favorável do Relator, Deputado Hugo Biehl, ao Projeto de Lei n° 
1.477/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

---
~ ,,~ 

Deputado GERSON PERES 
Presidente 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.477 -A/99 

Nos termos do art. 11 9, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divu lgação na Ordem 
do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 08/06/00, 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2000. 

APARECI ~E MOURA ANDRADE 

GER 3 1723004-2 IJU N/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.477-A, DE 1999 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira 
do MERCOSUL. 

AUTOR: Deputado ANTÔNIO CARLOS 
KONDER REIS e outros 

RELATOR: Deputado ALEX CANZIANI 

O Projeto de Lei n° 1.477-A/99, de autoria do nobre Deputado Antônio 

Carlos Konder Reis e de outros 63 Parlamentares, dispõe sobre o Programa Grande Fronteira 

do MERCOSUL. Seu art. 1° institui o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL, a ser 

implementado na área formada pelos Municípios dos Estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, 

Rio Grande do Sul e Santa Catarina, cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 450 km de 

largura ao longo da fronteira do Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uruguai. O artigo 

seguinte, por seu turno, define como objetivos do mencionado programa: (i) promover a 

fixação do homem no campo e desestimular o êxodo rural, dotando os Municípios em que 

predomine população composta por pequenos e médios produtores rurais de centros de 

convivência social; (ii) promover o fortalecimento da agricultura familiar pelo estímulo ao 

cooperativismo e ao associativismo econômico; (iii) promover, mediante ações integradas das 

diferentes esferas de governo, o desenvolvimento econômico e social da área de abrangência, 

dotando-a das condições indispensáveis à sua inserção no Mercado Comum do Sul e à 

competição internacional; (iv) estabelecer modelos de desenvolvimento sustentável 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

adequados às características naturais, à vocação econômica e às potencialidades de 

microrregiões homogêneas na área de abrangência; e (v) assegurar a aplicação de forma 

articulada de recursos públicos e privados em áreas selecionadas para a criação de pólos de 

desenvolvimento. 

Já o art. 3° da proposição em tela especifica que os recursos do Programa 

Grande Fronteira do MERCOSUL serão aplicados prioritariamente em projetos voltados para 

a: (i) instalação de centros de convivência social rural; (ii) realização de obras de infra­

estrutura nos setores dos transportes e de recursos energéticos; (iii) defesa sanitária vegetal e 

animal; (iv) proteção do meio ambiente e o gerenciamento dos recursos hídricos; e (v) criação 

e expansão de núcleos de pesquisa científica e tecnológica. Por sua vez, o art. 4° estipula que 

o referido programa será gerenciado, na esfera federal, pelo ministério responsável pela 

integração nacional ou aquele designado pelo Presidente da República e, no âmbito dos 

Estados e dos Municípios, pelo órgão previsto na legislação estadual ou municipal. 

Finalmente, o art. 5° preconiza que incumbe ao Conselho de Desenvolvimento e Integração 

Sul - CODESUL, em consonância com as metas e prioridades gerais previstas nos planos 

plurianuais federais, a definição dos projetos específicos integrantes do Programa. 

Em sua justificação, os ilustres autores ressaltam que estudos aprofundados 

no âmbito do CODESUL identificaram a necessidade da implementação de ações 

governamentais harmônicas e articuladas em tomo de projetos voltados para o 

desenvolvimento regional integrado, amoldados às diretrizes estratégicas do Governo para os 

próximos anos. Em especial, os eminentes Parlamentares destacaram as ações nos campos da 

consolidação da estabilidade econômica com crescimento sustentado, da promoção do 

desenvolvimento sustentável direcionado para a geração de empregos e oportunidades de 

renda, do combate à pobreza e promoção da inclusão social e da consolidação da democracia 

e da defesa dos direitos humanos. 

A este respeito, os Ínclitos Deputados citam documento do Ministério do 

Orçamento e Gestão que identifica como desafios a serem enfrentados pelo Eixo do Sul - um 

dos Eixos N ~s de Integração e Desenvolvimento adotados pelo Governo Federal - a 

definição d m'((lhor forma de aproveitamento de sua proximidade com os grandes mercados 

GER 317 .23 .004-2 IJUN/991 
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do Cone Sul da América Latina, através do aumento do valor agregado da produção e da 

elevação da competitividade dos setores industriais e agroindustriais, e a ampliação do 

desenvolvimento da faixa de fronteira. Os autores lembram, ainda, que o estudo-proposta do 

CODESUL com vistas ao Plano Plurianual de Ação 2000-2003 assinala que seus Estados­

Membros historicamente configuram um território marcado pelo maior adensamento 

populacional a leste da região, onde a atividade econômica é mais concentrada e predominam 

os maiores centros industriais e de serviços, enquanto a oeste localiza-se a atividade 

agropecuária e agroindustrial, constituindo-se, geralmente, numa área de vazio econômico e 

demográfico, com pequenos e médios centros urbanos dispersos. 

Em especial, o mesmo trabalho chama a atenção para o fato de que a Metade 

Sul do Rio Grande do Sul, correspondendo a cerca de metade do território gaúcho e com 

população superior a 2 milhões de habitantes, é uma região vizinha ao Uruguai e à Argentina, 

outrora rica, mas que se tem caracterizado, nas últimas décadas, por uma continuada falta de 

dinamismo econômico. Tal constatação encontra eco, segundo os augustos Parlamentares, na 

advertência do nobre Deputado Nelson Marchezan de que uma empobrecida Fronteira Sul 

brasileira, cercada pelas florescentes economias platinas e por um Sul/Sudeste em franco 

progresso, tornar-se-ia uma chaga e um peso insustentáveis para a continuidade do Mercado 

Comum do Sul. Desta forma, os ilustres autores concluem que a preparação e a presença 

exitosa do Brasil no MERCOSUL depende da superação de obstáculos que estão a 

comprometer o desempenho evolutivo das economias da região da Grande Fronteira, da forma 

como especificada no texto do projeto em pauta. 

O Projeto de Lei n° 1.477/99 foi distribuído em 12/08/99, pela ordem, à 

Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL e às Comissões de Agricultura e Política 

Rural, de Economia, Indústria e Comércio, de Desenvolvimento Urbano e Interior e de 

Constituição e Justiça e de Redação, em regime de tramitação ordinária. 

Encaminhado o projeto em tela à Representação Brasileira na Comissão 

Parlamentar Conjunta do MERCOSUL em 14110/99, foi designado Relator da matéria o 

eminente Senador Jorge Bornhausen. Sua apreciação revelou-se favorável à proposição em 

tela, tendo-se-Ihe oferecido, porém, uma emenda substitutiva ao art. 5° do projeto, na qual se 
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preCOnIza, no lugar do texto original daquele dispositivo, que fica o Poder Executivo 

autorizado a celebrar convênios com os Estados e os Municípios da respectiva área de 

abrangência, para execução do Programa Grande Fronteira do MERCOSUL. Nas palavras do 

ínclito Parlamentar, sua iniciativa busca favorecer a operacionalização da proposta sob exame, 

já que, sendo o mencionado programa de caráter federal, cujas metas, prioridades e 

correspondentes recursos deverão estar previstos nos planos e orçamentos da União, a 

definição dos respectivos projetos deveria caber, em sua opinião, às leis que o aprovarem e à 

administração federal. O CODESUL, no ponto-de-vista do augusto Parlamentar, participaria 

naturalmente do processo como colaborador na eleição de prioridades, funcionando como 

órgão sintetizador das aspirações das economias regionais. Deste modo, segundo o nobre 

Senador, sua emenda busca prestigiar a fornlalização de parcerias úteis entre a União, os 

Estados e os Municípios da área de abrangência do programa, de maneira a pennitir a 

indispensável colaboração entre as esferas de governo na sua execução. Na reunião ordinária 

de 24/11/99, a Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL 

aprovou por unanimidade o Parecer do insigne Relator. 

Em 07/02/00, a matéria foi encaminhada à Comissão de Agricultura e Política 

Rural, tendo sido designado Relator o nobre Deputado Hugo Biehl, em 29/03/00. Não se 

apresentaram emendas à proposição no âmbito daquele Colegiado até o final do prazo 

regimental para tanto destinado, em 05/04/00. O Parecer do Relator, que concluiu pela 

aprovação do projeto em tela, foi aceito por unanimidade na reunião ordinária de 24/05/00. 

Assim, em 25/05/00 a matéria foi encaminhada a esta Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, sendo a Relatoria avocada pelo nobre Deputado Enio Bacci. 

Não se apresentaram emendas à proposição até o final do prazo regimental para tanto 

destinado, em 19/06/00. Em 29/06/00, então, recebemos a honrosa missão de relatá-la. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos 

teml0S do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A implementação do Mercado Comum do Sul representou iniciativa política 

das mais arrojadas. Não poderiam seus idealizadores supor, entretanto, com que velocidade o 

processo integracionista avançaria e em que grau de profundidade as relações econômicas 

entre os países-membros passariam a se desenvolver. 

Hoje, o MERCOSUL é uma realidade incontestável, não cabendo maIS 

especular sobre sua viabilidade. Em consonância com o movimento mundial atualmente 

observado em direção à fonnação de blocos, dentro de um ambiente geral de liberalização do 

comércio, o fortalecimento da união regional constitui-se em fator indispensável para o 

progresso do Cone Sul no contexto de uma economia globalizada. 

A experiência recente demonstra, no entanto, que não basta supnmIr as 

barreiras tarifárias e não tarifárias interpostas contra o comércio regional. Na verdade, a 

implantação de um espaço econômico ampliado traz, em si mesma, a gênese de consideráveis 

dificuldades para o bem-estar de algumas parcelas do território integrado. É o caso, 

especialmente, dos locais onde se concentram setores sujeitos à perda de competitividade ou 

que se defrontam com inesperada concorrência, por conta da facilitação das trocas de bens e 

de serviços entre os países-membros do bloco. Nestas condições, a correção dessas mazelas é 

condição absolutamente necessária para que se possa buscar a evolução da experiência 

integracionista do estágio de união aduaneira para a meta última de verdadeiro mercado 

comum, dotado de plena liberdade de movimentação de mercadorias e de fatores de produção. 

Assim, a proposição em tela vem a lume em boa hora, já que se trata de 

iniciativa voltada para o desenvolvimento econômico e social de uma região particulamlente 

afetada por crônicas dificuldades, como sucede com a Grande Fronteira do Brasil com a 

Argentina e o Uruguai. Deve-se ressaltar, especialmente, o cuidado dos nobres autores com a 

seleção de mecanismos que não introduzem distorções indesejáveis para a continuidade das 

operações no âmbito do MERCOSUL e que se preocupam em preparar as comunidades locais 

para uma atuação competitiva no contexto regional e global. Neste sentido, a atenção 
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específica com a fixação do homem ao campo, o fortalecimento da agricultura familiar, a 

realização de obras de infra-estrutura nos setores de transportes e de recursos energéticos e a 

defesa sanitária vegetal e animal combina-se com o pano de fundo mais geral de 

estabelecimento de modelos de desenvolvimento sustentável, a proteção do meio ambiente e a 

criação de pólos de desenvolvimento. 

A par de nossa opinião favorável ao espírito da proposição em tela, julgamos 

oportuna a emenda adotada pela Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta 

do MERCOSUL. De fato, afigura-se-nos mais aconselhável que se remeta para a 

administração federal a definição dos projetos a serem executados no contexto do Programa 

Grande Fronteira, em conformidade com a grande abrangência de atividades e a 

multiplicidade de atores envolvidos em sua realização. Ademais, parece-nos indubitavelmente 

positiva a possibilidade de celebração de convênios entre o Governo Federal e os Estados e 

Municípios nos moldes preconizados por aquela emenda, já que, a nosso ver, tal mecanismo 

aumentará a eficiência e a transparência associadas a tão ambiciosa iniciativa. 

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 1.477-A, de 1999, com a emenda adotada pela Representação Brasileira na Comissão 

Parlamentar Conjunta do MERCOSUL. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em ::03 de de 2000. 

o ALE X CANZIANI 

Relator 

00790200 .054 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 1.477-A DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de Lei nº 

1.477-A/99, com adoção da emenda apresentada pela Representação 

Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, nos termos 

do parecer do Relator, Deputado Alex Canziani. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Pizzolatti , João Sampaio e Paulo Octávio - Vice­

Presidentes; Alex Canziani , Antônio do Valle, Armando Monteiro, Carlito 

Merss, Clementino Coelho, Elcione Barbalho, Emerson Kapaz, Francisco 

Garcia, José Machado, Júlio Redecker, Jurandil Juarez, Lídia Quinan , 
• 

Maria Abadia, Marisa Serranb, Ricardo Ferraço, Ronaldo Vasconcellos, 
Rubem Medina e Rubens Bueno. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000. 
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PROJETO DE LEI N° 1.477-8, DE 1999 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL; tendo pareceres: da Comissão 
de Agricultura e Política Rural , pela aprovação (relator: DEP. HUGO BIEHL) ; e da Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste , com adoção da emenda 
apresentada pela Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul (relator: DEP. ALEX 
CANZIANI ). 

(ÀS COMISSÕES PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLÍTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul (SUBSíDIO): 
- parecer do Relator 
- sugestão de emenda substitutiva 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio : 
.- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.477-8, DE 1999 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL. 

(ÀS COMISSÕES PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO - -
URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -
ART. 24, 11 ) 

SU M ÁRIO 

I - Projeto In icial 

II - Na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul (SUBSíDIO): 
- parecer do Relator 
- sugestão de emenda substitutiva 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- termo de receb imento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Economia , Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Pres nº 293/00 Brasília, 4 de outubro de 2000. 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente , Em \r /l O / 2000 

Em cumprimento ao disposto no Art. 58 do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência a apreciação do Projeto de Lei nº 1.477-A/99, por 

este Órgão Técnico. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

~IDt-t~_ ( 
Deputado JOAO PI LATTI 

Vic -Presidente no exercí i a Presidên a 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 1.477 -B/99 

Nos termos do art. 119, caput, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 08/12/2000, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro 2000. 

JORG 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

, 

I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 1.477, DE 1999 

Dispõe sobre o Programa Grande 
Fronteira do MERCOSUL 

Autor: Deputado Antônio Carlos Konder Reis 
e outros 

Relator: Deputado Gustavo Fruet 

O Projeto de Lei nO 1.477, de 1999, de autoria do nobre 
Deputado Antônio Carlos Konder Reis e outros 63 Parlamentares, institui o 
Programa Grande Fronteira do MERCOSUL em área formada por municípios dos 
Estados do Mato Grosso do Sul , Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina , 
cujas sedes estejam localizadas na faixa de até quatrocentos e cinqüenta 
quilômetros de largura ao longo da fronteira do Brasil com a Argentina, o 
Paraguai e o Uruguai. 

De acordo com o projeto, os objetivos do Programa sao: 
promover a fixação do homem no campo e desestimular o êxodo rural ao dotar os 
Municípios onde predomine população composta por pequenos e médios 
produtores rurais de centros de convivência social ; promover o fortalecimento da 
agricultura familiar pelo estímulo ao cooperativismo e ao associativismo 
econômico; promover, mediante ações integradas das diferentes esferas de 
governo, o desenvolvimento econômico e social da área de abrangência, 
dotando-a das condições indispensáveis a sua inserção no Mercado Comum do 
Sul e à competição internacional; estabelecer modelos de desenvolvimento 
sustentável adequados às características naturais, à vocação econômica e às 
potencialidades de microrregiões homogêneas na área de abrangência; e, por 
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fim , assegurar a aplicação de forma articulada de recursos públicos e privados 
em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento. 

Os recursos do Programa serão aplicados de preferência 
em projetos que promovam a instalação de centros de convivência social rural , a 
realização de obras de infra-estrutura nos setores dos transportes e de recursos 
energéticos, a defesa sanitária vegetal e animal , a proteção ambiental e o 
gerenciamento dos recursos hídricos, bem como a criação e a expansão de 
núcleos de pesquisa científica e tecnológica. 

A gestão do Programa será feita pelo ministério responsável 
pela integração nacional , no âmbito federal , e pelo órgão previsto na legislação 
estadual ou municipal , para assuntos da esfera dos Estados ou dos Municípios. 

Finalmente, o 5° artigo da proposição estabelece que o 
Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL fica incumbido, em 
consonância com as metas e prioridades gerais previstas nos planos plurianuais 
federais, de definir os projetos específicos integrantes do Programa. 

Justificam os autores que a instituição do Programa Grande 
Fronteira do MERCOSUL é de primordial importância para o futuro 
socioeconômico da região de fronteira do sul do País, uma vez que, após a 
criação do mercado comum, urge a implementação de ações governamentais 
harmônicas e articuladas em torno de projetos voltados para o desenvolvimento 
regional integrado, em conformidade com as diretrizes estratégicas do Governo 
Federal para os próximos anos. 

A proposição foi distribuída inicialmente à Comissão 
Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, onde foi aprovada por unanimidade, em 
24 de novembro de 1999, com uma emenda substitutiva ao art. 5°, facultando a 
formalização de parcerias entre as três esferas de governo para a execução do 
Programa, uma vez que a definição dos seus projetos cabe à administração 
federal e às leis que aprovem os planos e orçamentos da União. 

Em seguida, o Projeto de Lei foi analisado pela Comissão 
de Agricultura e Política Rural que o aprovou unanimemente em 24 de maio de 
2000. 

Igualmente, na Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio, a proposição foi aprovada por unanimidade, com adoção da emenda 
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apresentada pela Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta 
do MERCOSUL. 

De acordo com o artigo 32, inciso XV, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, vem o Projeto de Lei 1.477, de 1999, a esta 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, para que esta se manifeste 
quanto ao mérito da matéria nos aspectos atinentes às atribuições deste Órgão. 

Findo o prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas à proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A cnaçao do MERCOSUL promoveu a abertura dos 
mercados e o incentivo à complementaridade entre as economias dos países 
membros, na busca de uma inserção mais competitiva da economia do Cone Sul 
na economia mundial. Para tanto, estabeleceu mecanismos destinados à 
formação de uma Zona de Livre Comércio e de uma União Aduaneira entre os 
signatários. 

Seu aparecimento impõe aos palses participantes, e 
principalmente as regiões de fronteira, um comportamento mais agressivo em 
termos de competitividade, para que possam inserir-se na nova realidade 
econômica. Isso significa a imperiosa necessidade de planejamento regional 
integrado e adoção de políticas econômicas que possibilitem a homogeneização 
do espaço econômico. Almeja-se, portanto, reduzir ao máximo o desnível de 
desenvolvimento existente nas regiões de fronteira, onde a disputa por mercados 
tende a ser mais acirrada. 

A região da Grande Fronteira no Brasil é reconhecidamente 
uma área que apresenta há algumas décadas uma economia estagnada e 
deprimida. A implementação das ações governamentais harmônicas e articuladas 
pretendidas pelo Programa Grande Fronteira do MERCOSUL será imprescindível 

" 

GER 31723.004-2 (JUN/991 



· '. 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

para a promoção do crescimento sustentável que possa diminuir a pobreza, 
incentivar a fixação do homem no campo e dinamizar a economia local. 

Concordamos todavia com a Representação Brasileira da 
Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL quando adotou emenda 
reformulando o texto do art. 5° da proposição, já que a União é a esfera indicada 
para estabelecer a definição dos projetos e a previsão de recursos orçamentários 
destinados a um programa de nível federal como é o Programa Grande Fronteira 
do MERCOSUL A formação de parcerias entre a União, os Estados e os 
Municípios da área de abrangência da Grande Fronteira do MERCOSUL, prevista 
na nova redação do art. 5° dada por aquele Colegiado, garante a participação e 
colaboração de todas as esferas do governo na execução do Programa. 

Somos, assim, no que diz respeito ao mérito desta 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, favorável à aprovação do 
Projeto de Lei nO 1.477, de 1999, com a emenda adotada pela Representação 
Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL 

013324 .125 
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Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Projeto de Lei N° 1477/1999 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei 

1.477-B/99, com a emenda adotada pela Representação Brasileira na Comissão 

Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Gustavo Fruet. 

Estiveram Presentes os Senhores Deputados: Djalma Paes, 

Presidente, Adolfo Marinho, Edir Oliveira, João Castelo João Leão, José 

Coimbra, Marinha Raupp, Mauro Fecury, Paulo Octávio, Sérgio Barcellos, Sérgio 

Novais, Roberto Pessoa, Euler Morais, Eunício Oliveira, Gustavo Fruet, José 

Chaves, José índio, Clovis IIgenfritz, Iara Bernardi, Maria do Carmo Lara, Simão 

Sessim, Moacir Micheletto, João Sampaio, Socorro Gomes e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 18 de Abril de 2001. 
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PROJETO DE LEI N° 1.477 -C, DE 1999 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS E OUTROS) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL. 

(ÀS COMISSÕES PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO - -
URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 
24,11 ) 

, 

SUMARIO 
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*PROJETO DE LEI N° 1.477-C, DE 1999 

(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS E OUTROS) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL; tendo pareceres: da Comissão 
de Agricultura e Política Rural , pela aprovação (relator: Dep. HUGO BIEHL) ; da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste, com adoção da emenda apresentada 
pela Representação Brasi leira na Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL (relator: 
Dep. ALEX CANZIANI) ; e da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação 
deste , e da emenda adotada pela Representação Brasileira na Comissão Parlamentar 
Conjunta do MERCOSUL (relator: Dep. GUSTAVO FRUET). 

(ÀS COMISSÕES PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLÍTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO - -
lJ.Ii..BANO E INTERIOR; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 

~"') 
(Projeto Inicial, Subsídio da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul e parecer da 
Comissão de Agricultura e Política Rural, publicados no OCO de 25/05/2000) 
(Parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio publicado no OCO de 05/10/2000) 

PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- eecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.477 -A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 30/04/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99) 

Sala da comissãL 07 de maio de 2001. 

o~6~, 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAsnE ALMEIDA 

Secretário 
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Publique-se. 
Em 07/05/01 
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Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Ofício nO 003-P/2001 
Brasília, 18 de abril de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 

art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto 

de Lei nO 1.477-B/99, de autoria do Sr. Deputado Edison Andrino. 

Pelo exposto, solicito autorização para publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Presid nte 

Presidente da Câmara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.477, DE 1999. 

"Dispõe sobre o Programa Grande 
Fronteira do MERCOSUL". 

Autor: Deputado ANTÔNIO CARLOS 

KONDER REIS e outros 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

A proposlçao em epígrafe institui o Programa Grande 

Fronteira MERCOSUL, a ser implementado na área formada pelos Municípios 

dos Estados do Mato Grosso do Sul , Paraná, Santa Cataria e Rio Grande do Sul , 

cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 450km de largura ao longo da 

fronteira do Brasil com a Argentina , o Paraguai e o Uruguai. 

São objetivos do programa: a) promover a fixação do 

homem no campo , dotando os municípios com população predominantemente 

rural de centros de convivência social ; b) fortalecer a agricultura familiar por meio 

de incentivo ao cooperativismo ; c) promover o desenvolvimento da região com 

vistas à sua integração no Mercado Comum do Sul; d) estabelecer modelos 

adequados de desenvolvimento sustentável ; e) assegurar a aplicação articulada 

de recursos públicos e privados em áreas selecionadas para criação de pólos de 

desenvolvimento. 

O projeto determina a aplicação prioritária dos recursos do 

programa em projetos voltados para: a) a instalação de centros de convivência 

social rural ; b) a realização de obras de infra-estrutura de transportes e energia ; 

c) a defesa sanitária ; d) a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento dos 

19723 
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recursos hídricos; e) a criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e 

tecnológica. 

Segundo o texto do projeto em análise, o Programa Grande 

Fronteira do MERCOSUL será gerenciado pelo Ministério responsável pela 

integração nacional ou aquele designado pelo Presidente da República , em nível 

federal , e pelos órgãos previstos na legislação local, no âmbito dos Estados e 

Municípios. 

Finalmente , o projeto determina que o Conselho de 

Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL definirá , observadas as metas e 

prioridades gerais previstas nos planos plurianuais federais , os projetos 

específicos que integrarão o programa em questão. 

Justificando sua iniciativa , o Deputado ANTÔNIO CARLOS 

KONDER REIS aponta a "constatação de que a preparação e a presença exitosa 

do Brasil no MERCOSUL passa , antes e acima de tudo , pela superação de 

obstáculos que estão a comprometer o desempenho evolutivo das economias da 

região da Grande Fronteira (. .. )" . Para o autor, "a tônica do Programa Grande 

Fronteira do MERCOSUL é a formulação de ações voltadas para o 

desenvolvimento da área de abrangência , com base na fixação do homem ao 

campo, mediante a instituição de mecanismos de convivência socia l nas 

comunidades dos Municípios cuja população predominante seja formada por 

pequenos e médios produtores rurais , de forma que os investimentos de infra­

estrutura indispensáveis ao progresso não estimulem o êxodo rural" . 

Na Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, o 

Projeto de Lei n.o 1.477/99 mereceu parecer pela aprovação , com uma emenda, 

nos termos do parecer do relator, ilustre Senador JORGE BORNHAUSEN. Em 

sua emenda, o nobre relator dá nova redação ao art. 5° do projeto , autorizando o 

Poder Executivo a celebrar convênios com os Estados e os Municípios da 

respectiva área de abrangência , para execução do Programa Grande Fronteira 

do Mercosul. O Poder Executivo federal , e não mais o CODESUL, passa assim a 

definir quais projetos integrarão o programa em questão. 

A proposição recebeu parecer pela aprovação também na 

Comissão de Agricultura e Política Rural. Já a Comissão de Economia , Indústria 

e Comércio , e a Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior manifestaram-

19723 
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se pela aprovação , nos termos da emenda adotada pela Comissão Parlamentar 

Conjunta do MERCOSUL. 

Aberto o prazo regimental de CinCO sessões, nao foram 

oferecidas emendas ao projeto nesta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação . 

É o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, 111 , a do Regimento Interno desta 

Casa , compete a esta Comissão pronunciar-se quanto aos aspectos 

constitucional , legal , jurídico , regimental e de técnica legislativa do Projeto de Lei 

n.o 1.477, de 1999. 

De seu exame, verifica-se que foram atend idas as 

determinações constitucionais relativas à competência material e legislativa da 

União (CF, art. 21 , IX e 22 , I) , sendo atribuição do Congresso Nacional legislar 

sobre a matéria (CF, art. 48) , mediante iniciativa concorrente (CF, art. 61 ), com 

posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 66). 

Quanto à emenda adotada pela Comissão Parlamentar 

Conjunta do MERCOSUL, acompanhamos o ilustre relator, Senador JORGE 

BORNHAUSEN, quando afirma que, "tratando-se o Programa Grande Fronteira 

do MERCOSUL de um programa federal , cujas metas, prioridades e 

correspondentes recursos deverão estar previstos nos planos e orçamentos da 

União", este deverá ter seus projetos definidos por leis federais e pela 

Administração federal , embora com a participação do CODESUL. Cumpre 

entretanto observar que a emenda em questão é meramente autorizativa , sendo 

portanto inconstitucional , nos termos da Súmula n.o 01 desta Comissão. Para 

corrigir essa falha , oferecemos subemenda com nova redação para o art. 5° da 

proposta . 

19723 
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Nada mais havendo a opor quanto à juridicidade e técnica 

legislativa das proposições em exame, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 1.477, de 1999, bem 

como da Emenda adotada pela Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, 

na forma da submenda apresentada. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2001 . 

auLd.-d. c?~? ' 
Deputado OSMA~ SER~ 10 

Relat r 

19723 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.477, DE 1999. 

"Dispõe sobre o Programa Grande 
Fronteira do MERCOSUL". 

SUBEMENDA DO RELATOR N° 

Dê-se ao art. 5° do projeto, com a redação dada pela 

Emenda adotada pela Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, a 

seguinte redação: 

10609100.135 

19723 

''Art. 5°. O Poder Executivo celebrará convênios com 
os Estados e os Municípios da respectiva área de 
abrangência, para execução do Programa Grande Fronteira 
do Mercosul. " 

Sala da Comissão, em 21 de junho 

) 
~~r 

o OSMAR SE 
L_ 

de 2001 . 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.477-8, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa o Projeto de Lei nO 1.477 -B/99 e da emenda 
da Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, com subemenda , nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi , 
Antônio Carlos Konder Reis , Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Fernando Coruja , Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Jaime Martins, Jarbas Lima, 
José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Murilo Domingos, Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo 
Germano, Renato Vianna, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vil mar Rocha , 
Zulaiê Cobra , Claudio Cajado, Domiciano Cabral , Dr. Benedito Dias, Léo 
Alcântara , Luiz Antonio Fleury, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Orlando 
Fantazzini, Ricardo Fiuza , Themístocles Sampaio e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2001 . 

\ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° ] .477-B, DE 1999 

EMENDA DA COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO 

MERCOLSUL 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 5° do projeto, com a redação dada pela 
Emenda da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul , a seguinte redação : 

GER 31723 .004-2 (JUN/OO) 

"Art. 5° O Poder Executivo colebrará convênios com 
os Estados e os Municípios da respectiva área de 
abrangência para execução do Prob,'Tama Grande Fronteira 
do Mercosul. " 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



*PROJETO DE LEI N° 1.477-D, DE 1999 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL; tendo pareceres: da Comissão 
de Agricultura e Política Rural , pela aprovação (relator: DEP. HUGO BIEHL) ; da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio , pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão 
Parlamentar Conjunta do MERCOSUL (relator: DEP. ALEX CANZIANI) ; da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão 
Parlamentar Conjunta do MERCOSUL (relator: DEP. GUSTAVO FRUET) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste . e da emenda da Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, com subemenda 
(relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

, -
(AS COMI SSOES PARLAMENTAR CONJUNTA 00 MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAL ; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24.11) 

e 
(Proje to inicial, Subsídio da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul e parecer da 
Comissão de Agricultura e Política Rural, publicados no OCO de 25/05/2000) 
(Parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio publicado no OCO de 05/10/2000) 
(Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior publicado no OCO de 
19/04//2001) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

-~mo de recebimento de emendas 
-.recer do relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.477-0, DE 1999 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL; tendo pareceres: da Comissão 
de Agricultura e Política Rural , pela aprovação (relator: DEP. HUGO BIEHL) ; da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio , pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão 
Parlamentar Conjunta do MERCOSUL (relator: DEP. ALEX CANZIANI) ; da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão 
Parlamentar Conjunta do MERCOSUL (relator: DEP. GUSTAVO FRUET) ; e da Comissão de 
Consti tui ção e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa 
deste , e da emenda da Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, com subemenda 
(relator: DEP . OSMAR SERRAGLlO). 

, -
(AS COM ISSOES PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO 
~BANO E INTERIOR; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
~", I ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

/I - Na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul (SUBSíDIO) 

- parecer do relator 
- sugestão de emenda substitutiva 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 

- termo de recebimento de emendas 
• parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
- parece r do re lator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da comissão 



v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- pa recer do relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 

• 



, ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
REDAÇAO 

E JUSTICA E DE REDACAO • • 

FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.477-E, DE 1999 

Dispõe sobre o Programa Grande Fron­
teira do MERCOSUL. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E instituído o Programa Grande Fronteira do 

Mercosul, a ser implementado na área formada pelos Municípios 

dos Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e 

Santa Catarina , cUJas sedes estejam localizadas na faixa de 

até quatrocentos e cinqüenta quilômetros de largura ao longo 

da fronteira do Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uru-

gua~. 

Art. 2 ° São obj eti vos do Programa Grande Fronteira 

do Mercosul: 

I - promover a fixação do homem no campo e desesti-

• mular o êxodo rural, dotando os Municípios em que predomine 

população composta por pequenos e médios produtores rurais de 

centros de convivência social; 

II - promover o fortalecimento da agricultura fami­

liar pelo estímulo ao cooperativismo e ao associativismo eco-

nom~co; 

III - promover , mediante ações integradas das dife-

rentes esferas de governo, o desenvolvimento econômico e soc~-

aI da área de abrangência, dotando-a das condições indispensá-

ve~s a sua inserção no Mercado Comum do Sul e à competição ~n­

ternacional; 

GFR 317 23 004-2 (, IUN/99l 
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IV - estabelecer modelos de desenvolvimento susten-

tável adequados às características naturais, à vocação econô-

m~ca e 
, 
as potencialidades de . . -

m~crorreg~oes homogêneas na 

área de abrangência ; 

V - assegurar a aplicação de forma articulada de re­

cursos públicos e privados em áreas selecionadas para a cria-

çao de pólos de desenvolvimento . 

Art . 3 ° Os recursos do Programa Grande Fronteira do 

Mercosul serao aplicados, prioritariamente, em projetos volta-

dos para : 

I instalacão de centros de 
. ~ . 

social a conv~venc~a • 

rural; 

II a realizacão de obras de infra-estrutura nos • 

setores dos transportes e de recursos energéticos ; 

III - a defesa sanitária vegetal e animal ; 

IV a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento 

dos recursos hídricos ; 

V - a . -
cr~açao e a expansao de núcleos de pesqu~sa 

científica e tecnológica. 

Art . 4 ° O Programa Grande Fronteira do Mercosul 
, 

sera 

gerenciado : 

I na esfera federal , pelo ministério responsável 

pela integração nacional ou aquele designado pelo Presidente 

da República; 

II no âmbito dos Estados e dos Municípios , pelo 

órgão previsto na legislação estadual ou municipal. 

Art. 5 ° O Poder Executivo celebrará ~ . 
conven~os com os 

Estados e os Municípios da respectiva 
, 
area de abrangência , 

para execução do Programa Grande Fronteira do Mercosul . 

• 
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Art . 6 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

• 

C;FR:1 1723004-2 IJU N/99) 

Sala da Comissão, C)~- )O _ ~OJ. 

. . 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

~ 

(9 -C c! c </ -' 7 r 

Deputado SMAR SE~L;r: 
Rela or 7 -

,; 
'---~~ . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.477-E, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei n° 

1.477-0/99 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados : 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Df. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-ackel , Iédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Marchezan, Nelson Trad, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Renato Vianna, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, 
Claudio Cajado, Domiciano Cabral , Df. Benedito Dias, João Leão, Léo 
Alcântara, Nelo Rodolfo, Nelson Pel1egrino, Odílio Balbinotti , Osvaldo Reis e 
Rita Camata. 

Sala da m 2 de outubro de 200 I 
L 

Deputado IN ALDO LEITÃO 
Presidente 
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Dispõe sobre o Programa Grande Fron­
teira do MERCOSUL. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . l ° E instituído o Programa Grande Fronteira do 

Mercosul , a ser implementado na área formada pelos Municípios 

dos Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e 

Santa Catarina, cUJas sedes estejam localizadas na faixa de 

até quatrocentos e cinqüenta quilômetros de largura ao longo 

da fronteira d o Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uru-

gual. 

Art . 2 ° São objetivos do Programa Grande Fronteira 

do Mercosul: 

I - promover a fixação do homem no campo e desesti­

mular o êxodo rural, dotando os Municípios em que predomine 

população composta por pequenos e médios produtores ruralS de 

centro s de convi v ê n c ia soc i a l ; 

11 - promover o fortalecimento da agricultura f ami-

liar pelo estímulo ao cooperativismo e ao associativismo eco-

nomlco; 

111 - promover, mediante açoes integradas das dife-

rentes esferas de governo, o desenvolvimento econõmico e SOC1-

aI da área de abrangência, dotando-a das condições indisp ensá-

vels a sua inser ção no Merca do Comum do Sul e à competiç ã o in -

ternacional ; 

IV estabelecer modelos de desenvolvimento susten-

tável adequados às características naturais, , - ~ a vocaçao e cono-



• 

• 

mlca e as potencialidades de microrregiões 

de abrangência; 

homogêneas na area 

v - assegurar a aplicação de forma articulada de re­

cursos públicos e privados em áreas selecionadas para a cria­

ção d e pólos de desenvolvimento. 

Art. 3 ° Os recursos do Programa Grande Fronteira do 

Mercosul serao aplicados, prioritariamente, em projetos volta-

dos para : 

I a ins tal ação de centros de 
. ~ . 

conVlvenCla social 

rural ; 

11 a realização de obras de infra-estrutura nos 

setore s dos transporte s e de recursos energéticos ; 

111 - a defesa sanitária vegetal e animal; 

IV a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento 

dos recursos hídricos; 

V a criação e a expansao de núcleos de p e squlsa 

científica e tecnológica. 

Art . 4 ° O Programa Grande Fronteira do Mercosu l sera 

gerenciado: 

I na esfera federal, pelo ministério responsável 

pela integração nacional ou aquele designado pelo Presidente 

da República; 

11 no âmbito dos Estados e dos Munic ípios , pe lo 

órgão previsto na legislação estadual ou municipal. 

Art. 5 ° O Poder Executivo celebrará convenlO S com os 

Estados e os Municípios da respectiva area de abra ngê ncia , 

para execuçao do Programa Grande Fronteira do Mercosul . 

Art . 6 ° Esta Lei entra em vigor na data de s ua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DE DE 2001 
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PS-GSE/ 4?4/01 Brasília, { t de c-...; \c\)\O de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de s er 

submetido a consideração do Senado Federal, nos termo s do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 

1.477, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre 

o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

;~ . 

/ ) /1 /' I 
/'/;4//;/ Y 

Deputado I SEVERINº~AVALCANTI 
: /7-1' ~ I \ 

Primeiro-Secretá~io 
---I---

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí c i o PL 
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Dispõe sobre o Programa Grande Fron­
teira do MERCOSUL. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Art. l ° E instituido o Programa Grande Fronteira do 

Mercosul, a ser implementado na área formada pelos Municípios 

dos Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e 

Santa Catarina, cUJas sedes estejam localizadas na faixa de 

até quatrocentos e cinqüenta quilômetros de largura ao longo 

da fronteira do Brasil com a Argentina, o Paraguai 2 o Uru-

guaJ.. . 

Art. 2 ° São obj eti vos do Programa Grande Fronteira 

do Mercosul: 

I - promover a fixação do homem no campo e desesti­

mular o êxodo rural, dotando os Municípios em que predomine 

população composta por pequenos e médios produtores ruraJ..s de 

ta centros de convivência social ; 

• 

11 - promover o fortalecimento da agricul tura fami-

liar pelo estímulo ao cooperativismo e ao associativismo eco-

nomJ..co; 

111 - promover, mediante açoes integradas das dífe-

rentes esferas de governo, o desenvolvimento econômico e socJ..­

al da área de abrangência, dotando-a das condições indispensá-

veJ..s a sua inserção no Mercado Comum do Sul e à competiçã o in-

ternacional; 

IV estabelecer modelos de desenvolvimento susten-

tável adequados 
, 
as características naturais, , -a vocaçao econo-
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• 

m1ca e as potencialidades de microrregiões 

de abrangência; 

homogêneas na area 

v - assegurar a aplicação de forma articulada de re-

cursos públicos e privados em áreas selecionadas para a cria-

ção de pólos de desenvolvimento. 

Art. 3 ° Os recursos do Programa Grande Fronteira do 

Mercosul serao aplicados, prioritariamente, em projetos volta­

dos para : 

I a ins tal ação de 
. ~ conV1venC1a social centros de 

rural ; 

11 a realização de obras de infra-estrutura nos 

setore s dos transportes e de recursos energéticos ; 

111 - a defesa sanitária vegetal e animal ; 

IV a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento 

dos recursos hídricos ; 

V a criação e a expansao de núcleos de pesqu1sa 

científica e tecnológica. 

Art. 4 ° O Programa Grande Fronteira do Merco sul sera 

gerenciado: 

I na esfera federal, pelo ministério responsável 

pela integração nacional ou aquele designado pelo Presidente 

da República ; 

11 no âmbito dos Estados e dos Municípios , pelo 

órgão previsto na legislação estadual ou municipal. 

Art. 5 ° O Poder Executivo celebrará conven10S com os 

Estados e os Municípios da respectiva area de abrangê ncia , 

para execução do Programa Grande Fronteira do Mercosul . 

Art. 6 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, f} DE DE 2001 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.477-D, DE 1999 

(Do Sr. Antônio Carlos Konder Reis) 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL; tendo pareceres: da Comissão 
de Agricultura e Política Rural , pela aprovação (relator: DEP. HUGO BIEHL); da Comissão de 
Economia, Indústria e C.Jmércio , pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão 
Parlamentar Conjunta do MERCOSUL (relator: DEP. ALEX CANZIANI); da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão 
Parlamentar Conjunta do MERCOSUL (relator: DEP. GUSTAVO FRUET); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste. e da emenda da Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, com subemenda 
(relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES PARLAMENTAR CONJUNTA 00 MERCOSUL; DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DESENVOLVIMENTO - -
URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 

• 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul (SUBSíDIO) 

- parecer do reiator 
- sugestão de emenda substitutiva 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Agricultura e Polítjca Rural: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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III - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da comissão 

v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Com issão 
- subemenda adotada péla Comissão 

o Congresso Naaonal decreta : 

Art. ; o E instrtuído o Programa Grande Fronteira do Mercosul. a ser 

Implementado na area formada pelos Municípios dos Estados do Mato Grosso do 

Sul. Paraná Rio Grande do Sul e Santa Catanna. cujas seaes estejam localizadas 

na faixa ae até quatrocentos e cinqüenta quiiômetros de largura ao longo da fronteira 

do Brasil com a Argentina. o Paraguai e o UruguaI. 

Art. -:zo São objetivos do Programa Grande Fronteira do Mercosul: 

I - promover a fixação do homem no campo e desestimular o êxodo 

rural. dotando os Municípios em que predomine população composta por pequenos 

e médios produtores rurais de centros de convivência social: 

II - promover o fortalecimento da agricultura familiar pelo estímulo ao 

cooperativismo e ao associativismo econômico: 
• 

111 - promover. mediante ações Integradas das diferentes esferas de 

governo. o desenvolvimento econômico e social da área de abrangência. dotando-a 

das condições Indispensáveis a sua inserção no Mercado Comum do Sul e à 

competição internacional: 

• 



• 

IV --€stabelecer modelos de desenvolvimento ~ustentável adequados 

as características naturais. à vocação econômica e às potencialidades de 

m.icrorregiães homogêneas na área de abral'}Rência: 

V - assegurar a aplicação de fonna articulada de recursos públicos e 

privados em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvclvimento. 

Art. 3° Os recursos do Programà Grande FronteIra do Mercosul serão 
• ,i I 

aplicados. pnontariamente. em projetos voltados para: 

I - a instalação de centros de convivência social rural: 

. 11 - a realização de obras de infra~strutura nos setores dos transportes 

e de reaJrsos energêticos: 

III-a defesa sanrtária vegetal e animal: 

IV - a proteção do meio-ambiente e o gerenaamento dos recursos 

hídricos: 

V - a maçao e a expansao de núdeos de pesqUIsa científica e 

tecnológica. 

Art . 4° O Programa Grande FronteIra dO Mercosul será gerencIado: 

I - na esfera federal . pelo mInistério responsável pela Integração 

nacional ou aauele deSIgnado pelO Presidente da Repúblieõ: 

II - no âmbito dos Estados e dos MunIcípios De!o urgão previsto na 

legislação estadual ou munIcipal. 

Art. 5° Incumbe ao Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul -

COOESUL. em consonânóa com as metas e prioridades gerais prevIstas nos pianos 

plurianuais federaIS. a definição dos projetos específicos integrantes do Programa. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O presente projeto d~ lei tem por objetivo instituir Programa ao qual atribuo a 
maior importância para o futuro econômico e social de extensa região do País na 
fronteira com nossos vizinhos Argentina. Paraguai. e Uruguai. a Grande Fronteira do 
Mercosul. abrangendo os Estados do Mato Grosso do Sul. Paraná. Rio Grande do 
Sul e Santa Catanna. 
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Estudos Que foram sendo aprofuJ)dados nos últimos anos. no âmbito do 
Conselho de Desenvolvimento e Integração-Sul - CODESUL organismo composto 
petosgovemadores daqueles quatro Estados da Fede~ção. permitiram Identificar. 
especialmente c:pós a criaçãõ do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL. a 
necessidade da implementação de ações governamentais hannônicas e articuladas 
em tomo de projetos voitados para desenvolvimento regional integrado. amoldados 
as diretrizes estratégicas do Governo da União para os próximos_anos. vale dizer: 

• Consolidação da estabilidade econômica com crescimento ·sustentado: 
• Promoção do desenvqlvimento sustentável voltado para a geração de 

empregos e oportunidades de renda: 

• Combate à pobreza e promoção da in.clusáo social: 
• Consolidação da democraaa e da defesa dos direitos humanos. 

São ações que. de acordo com o novo mapa sócio-.econômico do Brasil. 
proposto pelo Estudo dos Eixos Nacionais de Integração e Desenvolvimento 
adotado pelo Govem::> Federal. serão realizadas no âmbito do Eixo do Sul e parte do 
Eixo do Sudoeste. 

A propósito do Eixo do Sul. sintetiza o Ministério do Orçamento e Gestão: 

"Na Região Sul estão as oportunidades de desenVOMmento 
decorrentes dos esforços de integração econômica com o Mercosul. 
Caracterizado pelos estados do Sul do País - Paraná. Santa Catanna e Rio 
Grande do Sul - este Eixo tem como principal vantagem a proximidade com 
os mercados do Cone Sul da América Latina. Os desafios encontram-se na 
melhor forma de aproveitar sua proximidade com grandes mercad~ 
através do aumento do ·va/or agregado da produção, elevação da 
competitividade dos setores industriais e agro-industriais, e na 
ampliação do desenvolvimento da faixa de fronteira". 

De OLItra parte. estudo-proposta do CODESUL com vistas ao Plano Plurianual 
de Ação 2.000 - 2.003. assmala: 

·0 território brasileiro tem se caracterizado por uma mtensiva ocupação 
do seu litoral e uma baixa densidade demografica no seu in tenor. Estas 
distorções enfrentadas pelo País. ao longo do seu processo da 
desenvolvimento. têm gerado desequilíbrios e deformações em diversos 
nivers. envolvendo questões de natureza cultural. ambiental. sócio­
económrGa. política e administrativa. 

Os Estados Membros do _ CODESUL historicamente ° também 
configuram' um território marcado pejo maior adensamento popUlacional a 
Leste da Região. onde a atividade econõmica é mais concentrada e 
predominam os maiqres centros industriais e de serviços. A Oeste locaLiza-se 
a atividade agropecuária e agroindustrial, constituindo-se. geralmente, numa 
área de vazio econõmico e demogtáfico. com pequenos e médios centros 
urbanos dispersos. n 

• 
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Em outra de suas passagens. observa .0 documento: 
....,J 

• A Metade Sul do Rio Grande do Sul (. . .) é uma região que perfaz 
aproximadamente SOO/o do território gaúcho e que tem uma população 
superior a dois milhões de habitantes. É uma região vizinha ao UrugÓJal e à 

Argentrna. outrora nca. que tem se caracterizado. nas últimas décadas. pcr uma 
contmuada falta de dinamIsmo econõmlco. ~ 

A respeito dos problemas peculiares a essa ãrea fronteiriça. tem advertido o 
nobre Deputaao Nelson Marchezan 9uEt ( .. .;' o próprio progresso do MERCOSUL em 
direção a uma Unidade econõmica 'exk}e que esta sub-região. localizada no Dróprio 

coração do Mercado Comum. tenha padrão de desenvolvimento compaUvel e 
homogéneo com o das áreas cIrcundantes. Sem embargo. uma empobrecida 
Fronteira Sul brasileira. cercada pejas florescentes economias platinas e por um 
SuL'Sudeste em franco progresso tomar-se-ia uma chaga e .um peso insustentáve;s 
para a contrnUldade do Mercado Comum do Sul". 

Com sua habitual acuidade. o nobre Deputado Marchezan chama atenção 
para a necessidade imoeriosa de modificar-se estruturalmente em curto espaço de 
tempo o dinamismo econômico de regiões particuiarizaaas dentro de macrorregiões 
a ngor heterogénas. 

Desses estudos. prooostas. e depoimentos. postos aqui com a devida 
síntese. resulta a constatacão de aue a preparacão e a presença exitosa do Brasil 
no Mercosul. passa. antes e acima de tudo. péla superacão de obstáculos que 
estão a comorometer o desemoenho evolutivo das economias da região da Grande 
Fronteira. assim considerada a ãrea formada pelos Municípios dos quatro Estados. 
cuJaS sedes estejam localizadas na faixa de até quatrocentos e cInqüenta 
Quilômetros de largura ao longo da fronteira do Brasil com os três países vizinhos. 
integrantes do Mercado Comum . 

A tônica do Programa Granae Fronteira do Mercosul é a formulação de ações 
voltadas para o desenvolvimento da área de abrangénCla. com base na fixação do 
h0"!1em ao campo. mediante a instrtuição de mecanismos de convivência social nas 
comunidades dos Municípios cUJa população predominante seja formada por 
peauenos e médios produtores rurais. de forma Que os investimentos de infra­
estrutura indispensãvels ao progresso não estimulem o êxodo rural. 

Brasiha: {Z-de agosto de 1 ~ '. / "1" / 

__ ~'--~r---~~--~~~ ~--~0/ 
/ ., .. /}1~ é~ ç 

. (~ :PUT AQo ANTÔ~O CAR OS KONDERR -----=== l <::::: ~ ' -

5 



6 

00 

'" .. 
.!! .. 
U O') 

O') 
O') 
~ -"tO 
"f'-~ 
~ 

o 
~ z 
~ ~ 
.3 a.. 

-- ---------------= ..... ~=.;. 

SGi\l - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

2 1/09/90 1:' : 1.+: 1 Ó 

----------- -- -- - -_._ --- ----

Tipo da Proposicão: PL 

Autor da Proposic:io: .-\NTONIO c.-\RLOS KONDER REIS E OUTROS 

Dàta de Apresentado: 12/08/99 

P:l2lnJ: uO I 

Ementa: Dispõe sobre o Proglama Grande Fronteira do MERCOSUL 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confinnadas 064. 

Não Conferem 000: 

Licenoaéos 000; 

Repenáas 000 

lIegivels 000; ----_ . . -
-- ----_ .. 

Assinaturas Confinnadas 
1 ABElARDO LUP10N. PFL PR 
2 ADÃO PRETTO PT RS 
3 AFFONSO CAMARGO PFL PR 
4 AIRTON D1PP PDT RS 
5 AIRTON ROVEDA PFL PR 
6 ALCEU COLLARES PDT RS 
7 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 
8 AUGUSTO NARDES PPB RS • 
9 BASiLIO VILlANl PSDB PR 
10 CAIO RIELA PTB RS 
1 1 CARLlTO M5RSS PT SC 
12 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 
13 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 
14 OARC1SIO PERONOI PMDB RS 
15 01lCEU SPERAFICO PPB PR 
16 DR ROSlNHA PT PR · 
17 ED1NHO BEZ PMDB SC 
18 EDISON ANDRINO PMDB SC 
19 FERNANDO CORUJA PDT SC 
20 FLÁVlOARNS PSDB PR 
21 FLÁVIO DERZI PMDB MS 
22 GERVÁSIO SILVA PFl SC 
23 GUSTAVO FRUET PMDB PR 
24 HENRIQUE FONTANA PT RS 
25 HUGO BIEHL PPB SC 
26 IVANIO GUERRA PFL PR 
27 JOÃO GRANDÃO PT MS 

• 



• 

28 JOÃO MATOS PMDB SC 

29 JOÃO PIIIO LAíTI PPB SC 
30 JOSE BORBA PMDB PR 

31 JOSE CARLOS MARTINEZ PTB PR 
32 JOSE CARLOS VIEIRA PFL SC 
33 JULlO REDECKER PPB RS 
34 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

35 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

36 LUIZ MAINARDI PT RS 

37 MARCIO MATOS ?T PR 

38 MARCOS ROLlM PT RS 

39 MENDES RIBEIRO FILHO ?MDB RS 

40 MOACIR MICHELE1TO PMDB PR 

':'1 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

42 NELSON MEURER ?PB PR 

43 NELSON PROENÇA PMDB RS 
44 OLlVElRA FILHO PPB PR 

45 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

46 OSVALDO BIOlCHI PMDB RS 
47 PADRE ROQUE ?T PR 

48 PAULO PAIM ?T RS 

49 P:::DRO BIn=NCOURT PFl SC 

50 P:::DRO PEDROSSIAN ?FL MS 
-, 
:), POMPEO DE MATTOS PDT RS 
52 RAIMUNDO COLOMBO PFl SC 
53 RICARDO BARROS PPB PR 
54 ROBERTO ARGENTA PHDBS RS 
:J:J SANTOS FILHO ?FL PR 
56 SERAFIM VENZON ?DT SC 
57 SYNVAL GUAlZELLl PMDB RS 
58 Tt::LMO KI RST PPB RS 
59 VALDECIOllVEIRA ?T RS 
60 VALDOMIRO MEGER PFL PR 
61 WALDIR SCIiMIDT PMDB RS 
62 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
63 WERNER WANDERER PFL PR 
64 YEDA CRUSIUS ?SDB RS 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

I - RELATORIO 

Trata-se de 

Antônio Carlos Konder Reis, 

pro!~to{ de' lei de iniciativa do nobre deputado 

subscrito por mais sessenta- e quatro ilustres 
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parlamentares integrantes das' bancadas dos Estados do Mato Grosso do Sul. 

Paraná. Rio Grande do Sul e Santa Catarina na Câmara dos Deputados. que 

"dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do Mercosur. o qual. em razão da 

matéria, foi também distribuído a esta Comissão Parlamentar Conjunta, para 

parecer de mérito. 

Afinada com o Plano U Avança Brasil", a proposição tem por 

objetivo definir as principais prioridades a serem observada~ na implementação 

de programas federais envolvendo a intervenção direta da União, seus 
,. 

mecanismos de fomento, ou o estabelecimento de parcerias estáveis no âmbr10 

da extensa região produtora daqueles quatro Estados que completam a fronteira 

de 3.079 km do Brasil com os países vizinhos do MERCOSUL: Argentina. 

Paraguai e Uruguai. 

A preocupaçao primordial do projeto reside na necessidade 

inafastável de se promover o desenvolvimento social e econômico s~stentáv~1 

dos pequenos e médios municípios da região. com sedes localizadas na faixa dj 

até 450 km da linha de fronteira. visando ~ integração regional, à inserção no 

Mercado Comum do Sul. e à competição internacionaL 

Considerando a realidade de a economIa da reglao 

caracterizar-se pela predominância das atividades rural e agroindustrial. o projeto 

estabelece como objetivos do Programa Grande Fonteira do Mercosul: 

a) a fixação do hom§r:n no campo e o desestímulo ao· êxodo 

rural· • 

b) o fortalecimento da agricultura familiar, com base no 

cooperativismo e no associativismo; 

c) o estabelecimento de modelos de desenvolvimento 

sustentável. adequados às características· naturais, à vocação econômiça e as 
• 

potencialidades das microrregiões tiomogêneas da área de abrangência; 

• 



d) a apiicação' racional e articulada de recursos públicos e 
privados em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento. 

Com esses objetivos, respeitadas as diretrizes estratégicas 

gerais e setoriais do Governo da União, e sem prejuízo para a realização de 

ações governamentais específicas, a proposição estabelece como prioridades do 

Programa a canalização de recursos para: 

a) a instalação de centros de convivência social rural, como 

meio de fixação do homem no campo; 

b) a realização de obras de infra-estrutura, especialmente nos 

setores dos transportes e de recursos energéticos: 

c) ações de defesa sanitária vegetal e animal, proteçao do 

meio-ambiente e gerenciamento dos recursos hídricos: 

d) a criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e 

tecnológica. no campo das especialidades de interesse para o desenvolvimento 

sustentável da região. 

Resulta dessa constatação que o projeto de lei, a par de 

introduzir providência legal indispensável à disciplina da formulação de programas 
. . 

e ações governamentais no âmbito de região característica do Eixo do Sul e de 

parte do Eixo do Sudoeste, atende aos esforços que precisam ser feitos para a 

participação do País na consolidação do Mercosul. 

Entendo, contudo, que o art. 5° do projeto merece 

reformulação. 

Tratando-se o Programa Grande Fronteira do Mercosul de 

um programa federal , cujas metas, oriQTidades e correspondentes recursos 

deverão estar previstos nos planos e orçamentos da União, penso que a definição 

9 
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dos respectivos projetos deve caber às leis que os aprovarem e à administração 

federaL O Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL, 
-

participará naturalmente do processo como colaborador na eleição de prioridades, 

funcionando como órgão sintetizador 9as aspirações das economias regionais_ 

Desse modo, sem discrepar da finalidade da proposta, mas 

visando a favorecer sua operacionalização, proponho a reformulação do te~o do 

art. 5°, na forma da emenda substitutiva que faço anexar ao presente. 

Busco com a emenda prestigiar a formalização de parcenas 

úteis entre a União, os Estados e os Municípios da área de abrangência da 

Grande Fronteira do Mercosul," por considerar indispensável a mútua colaboração 

das três esferas de governo na execução do Programa. 

~ 

li-VOTO 

Por todo o exposto, sou pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.477, de 

1999, Que tldispõe sobre o Programa Grande Fronteira do Mercosuf". com sugestão 

de emenda substituti'va a seu art. 5°. 

Sala da Comissão, em de novembro de 1999 

f 
dor JORGE BORrih AUSEN 

Relatc " 
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SUGESTAO DE EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 5° do Projeto a seguinte redação: 

OIArt. 5°. É o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 

os Estados e os Municípios da respectiva área de abrangência, para execução 

do Programa Grande Fronteira do Mercosul." 

Sala da Comissão, em de novembro de 1999 

<>t f éi:{ Q-. ~{~ ' J. ~ 
JORGE BORNHAUSEN 

Relator 

PARECER DA COMISSAO 

A Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta, em 
.retmião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Relatório do 
Senador Jorge Bornhausen oferecido ao Projeto de Lei N° 1.477/99, concluindo 
pela aprovação do Projeto de Lei que dispõe sobre o Programa Grande Fronteira 
do Mercosul. 

Estiveram presentes os Senhores Parlamentares: Júlio Redecker, Feu 
Rosa, Celso Russomano. Edison Andrino e João Herrmann, Paulo Delgado. Jorge 
Bornhausen, Casildo Maldaner e Geraldo AJthoff. 

--J 

Sala da Comissão, em 4 &\n !) mbro de 1999 

Dep,~~~~~IDECKER 
1 • \ \ 

~ente 
~ ' J \ . 

\ . 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLlTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.477/99 

Nos termos do art. 119, I, e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na e 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 'apresentação de emendas, a 
partir de 30í03í2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

-1- RELATORIO 

Sala da Comissão, em 06 de abril de 2000 . 

.1 
" , {l . 

MOIz1f' 080 eX HA 
j / S· --~-;()/ .,/ 

i ' ~\dV 

o Projeto em tela, de autoria do. Deputado ANTONIO 

CARLOS KONDER REIS e mais 54 parlamentares, institui o Programa Grande 

Fronteira do Mercosul, o qual visa promover a agricultura familiar, reduzir o êxodo 

rural e articular de modo integrado os recursos públicos e as ações das 9istintas 
- .-

esferas de . governo em áreas sélecionadas para a criação de pólos de 

desenvolvimento. 

Os recursos serão aplicados, prioritariamente, em obras de 
j I 

infra-estrutura. na criação e expansão de núcleos de pesquisa tecnológica. na 



~efesa sanitária vegetal e animai. na proteção ao meio ambiente e na instalação 

de centros de convivência social rural. 

A definição dos projetos integrantes do'-'Programa - será 

atribuição do CODESUL - Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul, 

cabendo o gerenciamento em nível federal ao organismo responsável peia 

integração nacional. 

A matéria foi distribuída para apreciação nas Comissões de 

Agricultura e Política Rur~l; de Economia, Indústria e Comércio; dt', 
--::. 

Desenvolvimento Urbano e Interior, de Constituição e Justiça e de Redação; e,~' 

. Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. " : \ 

Tendo tramitado inicialmente na COT7l issão Panamentàr 

Conjunta do Mercosul, o Projeto mereceu aprovação unânime. acompanhado o 

voto favorável do Nobre Relator. Senador JORGE BORNHAUSEN. 

Decorrido o prazo regimental. não fc.:j'é!71 apresentadas 

emendas ao projeto, 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A louvável iniciativa do Deputado ANTONIO CARLOS . - - -

KONDER REIS e outros vem, em boa hora, criar bases duradouras de 

intervenção e investimento para a economia dos Estados limítrofes com os 

países membros do Mercosul. 

Com a configuração do comércio mundial em blocos e com 

o crescimento significativo do intercâmbio comercial entre os integrantes dos 

blocos e também em nível multilateral, toma-se imperativo investir em 

componentes que promovam a competitividade de nossas exportações. 

Nessa direção. o projeto ora focalizado estabelece a 

aplicação preferencial de recurs~; rm I' itens que não geram distorções de 

comércio. não sendo, portanto. questionados no âmbito da Organização Mundial 

13 
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~o Comércio. Dentro desse universo, a escolha das áreas de desenvolvimento 

tecnológico, defesa sanitária e infra-estrutura se afigura extremamente oportuna 

em face das exigências dos importadores e dos constrangimentos que afetam a 

nossa competitividade e que estão, em muitos casos, incluídos naquilo que se 

convencIonou denominar de "custo Brasil". 

Por seu turno, a filosofia do Projeto de Lei n° 1.4n abriga 

implicitamente um princípio fundamental que permeia a economia globalizadéY,\ 
- I 

qual seja, o de que os países . devem adotar os fatores isonômicos que : 

condicionam o bom desempenho dos setores produtivos na batalha competiHW , \ 

. Sem contar as saudáveis preocupações de ordem social contidas nos objetivos 

do Programa ora proposto. a exemplo da promoçà::; jô á~i·:c~ . :...;ra familiar e da 

fixação do homem no campo. 

Ante o exposto. somos pela aprovaç§o do Projeto de Lei 
nO 1.477. de 1999. 

Sala da Comissão. em . J J de 

/ 

~---------------~-

Deputado.HcJGO BIEH 

__ - ·eeiator '-: ..~ 

11' - PARECER DA COMISSÃO 

de 2000. 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reumao ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nQ 1.477/99, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Hugo Biehl. 

Estiveram presentes os S'enhores Deputados: 



• 
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Gerson .Peres (Presidente), Waldemir Moka e Valdeci OINelta 
(Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, José Carlos Elias, Josué Bengtson, 
Nelson Marquezelli, Nelson Meurer, Saulo Pedrosa, Xico Graziano, Carlos 
Dunga, Confúcio Moura, Osvaldo Reis, Silas Brasileiro, Themístocles 
Sampaio, Adauto Pereira, Jaime Fernandes; Kátia . Abreu, Paulo Braga, 
Zila Bezerra, Geraldo Simões, João Grandão, Nilson Mourão, Augusto 
Nardes, Hugo Biehl, Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, 
Pompeo de Mattos, João Tota, Romel Anízio, Valdir Ganzer, Adelson 
Ribeiro e, ainda, Antônio Jorge, Caio Riela, Félix Mendonça, Nilton 
Capixaba, Alberto Fraga, Armando Abílio , Jurandil Juarez, Betinho 
. Rosado, Gervásio Silva, Joaquim Francisco, Jair Meneguelli, Almir Sá ·ft 
Ary Kara 

Sala da Comissão, em 

rlf"" ~ 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.477 -A/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
• I 

dos Deputados, o Senhor Presidente dÉ~terminou a abertura - e divulgação na Ordem 
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~Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 08/06/00, 

Dor cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2000. 

~~~ 
APARECI~A:2"E MOURA ANDRADE 
~ecretária 

I - RELATORIO 

o Projeto de Lei n° 1.477-N99, de autona do nobre Deputado Antônio 
.. " 

Carlos Konder Reis e de outros 63 Parlamentares, dispõe sobre o Programa Grande Fronteira 

do MERCOSUL. Seu art. 10 institui o Programa Grande Fronteira do MERCOSUL. ~ ser 

implementado na área formada pelos Municípios dos Estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, 

Rio Grande do Sul e Santa Catarina, cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 450 ~ de 

largura ao longo da fronteira do Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uruguai. O artigo 

seguinte, por seu turno, define como objetivos do mencionado programa: (i) promover a 

fixação do homem no campo e desestimular o êxodo rural, dotando os Municípios em que 
• 

predomine população composta por pequenos e médios produtores rurais de centros de 

convivência social; (ii) promover o fortalecimento da agricultura familiar pelo estimulo ao 

cooperativismo e ao associativismo econômico; (iii) promover, mediante ações integradas das 

diferentes esferas de governo, o desenvol~mento econômico e social da área de abrangência, 

dotando-a das condições indispensáveis à sua inserção no Mercado Comum do Sul e à 

competição internacional; (iv) estabelecer modelos de desenvolvimento sustentável 
adequados às características naturais. à . vocação econômica e às potencialidades de 

microrregiões homogêneas na área de abrangência; e (v) assegurar a aplicação de forma 

articulada de recursos públicos e privados em áreas selecionadas para a criação de pólos de 

desenvolvimento. 

• 



Já o art. 3° da proposição em tela especifica que os recursos do Programa 

'Grande Fronteira do MERCOSUL serão aplicados ·priori!ariamente e~ projetos voltados para 

a: (i) instalação de centros de convivência social rural; (i i) realização de obras de. infra­

estrutura nos setores dos transportes e de recursos energéticos; (iii) defesa sanitária vegetal e 

animal; (iv) proteção do meio ambiente e o gerenciamento dos recursos hídricos; e (v) criação 

e expansão de núcleos de pesquisa científica e tecnológica. Por sua vez, o art. 4° estipula que 

o referido programa será gerenciado, na esfera federal, pelo ministério responsável pela 

integração nacional ou aquele designado pelo Presidente da República e, no âmbito dos 

Estados f" dos Municípios, pelo órgão previsto na legislação estadual ou municipal. 
,. 

Finalmente, o art. 5° preconiza que incumbe ao Conselho de Desenvolvimento e Integração 

Sul - CODESUL, em consonância com as metas e prioridades gerais previstas nos planos 

plurianuais federais, a definição dos projetos específicos integrantes do Programa. 

Em sua justificação, os ilustres autores ressaltam que estudos aprofundados 
.. " 

no âmbito do CODESUL identificaram a necessidade da implementação de açõês 

governamentals harmônicas e articuladas em tomo de projetos voltados para o 

desenvolvimento regional integrado. amoldados às diretrizes estratégicas do Governo para os 

próximos anos. Em especial, os eminentes Parlamemares destacaram as ações nos campos da 

consolidação da estabilidade econômica com crescimento sustentado, da promoção do 

desenvolvimento sustentável direcionado para a geração de empregos e oportunidades de 

• renda, do combate à pobreza e promoção da inclusão social e da consolidação da demo"cracia 

e da defesa dos direitos humanos. • 

A este respeito, os Ínclitos Deputados citam documento do Ministério do 

Orçamento e Gestão que identifica como desafios a serem enfrentados pelo Eixo do Sul - wn 

dos Eixos Nacionais de Integração e Desenvol\dmento adotados pelo Governo Federal - a 

definição da melhor forma de aproveitamento de sua proximidade com os grandes mercados 
".. . 

do Cone Sul da América Latina. através do aumento do valor agregado da produção e da 

elevação da competitividade dos setores industriais e :lgroindustriais. e a ampliação do 

desenvolvimento da faixa de fronteira. Os autores lembram, ainda. que o estudo-proposta do 

CO:JESUL com vistas ao Plano Plurianual de Ação 2000-2003 assinala que seus Estados­

Membros historicamente configuram um território marcado pelo maior adensamento 

17 
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f.l'!Jpulacional a leste da região, onde a atividade econômica é mais concentrada e predominam 

os maiores centros industriais e de serviços, enquanto a oeste localiza-se a atividade 

agropecuária e agroindustrial. constituindo-se, geralmente, numa área de vazio econômico e 

demográfico, com -pequenos e médios centros urbanos dispersos . 

Em especial. o mesmo trabalho chama a atenção para o fato de que a Metade 

Sul do Rio Grande do Sul. correspondendo a cerca de metade do território gaúcho e com 

população superior a 2 milhões àe habitantes, é uma região vizinha ao Uruguai e à Argentina, 

outrora rica, mas que se tem caracterizado. nas últimas décadas, por uma continuada falta de 

dinamismo econômico . Tal constatação encontra eco, segundo os augustos Parlamentares, na .­

advertência do nobre Deputado Nelson Marchezan de que uma empobrecida Fronteira Sul 

brasileira, cercada pelas florescentes economias platinas e por um SuVSudeste em franco 

progresso, tornar-se-ia uma chaga e um peso insustentáveis para a continuidade do Mercado 

Comum do Sul. Desta forma, os ilustres autores concluem que a preparação e a presença 

exitosa do Brasil no MERCOSUL depende da superação de obstáculos que estão a 

comprometer o desempenho evolutivo das economias da região da Grande Fronteira. da fo:ma 

como especificada no texto do projeto em pauta. 

o Projeto de Lei n° 1.477/99 foi distribuído em 12/08/99, pela ordem, à 

Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL e às Comissões de Agricultura e Política 

Rural, de Economia,' Indústria e Comércio, de Desenvolvimento Urbano e Interior e de 

Constituição ê J ustOiça e de Regação. em regime de tramitação ordinária. 

Encaminhado o projeto em tela à Representação Brasileira na Comissão 

Parlamentar Conjunta do MERCOSUL em 14110/99, foi designado Relator da matéria o 

---eminente Senador Jorge Bornhausen. Sua apreciação revelou-se favorável à proposição em 

tela, tendo-se-lhe oferecido, porém, uma emenda substitutiva ao art. 5° do projeto, na qual se 
- ° 

preconiza. no lugar do texto original daquele dispositivo. que fica o Poder Executivo 

autorizado a celebrar convênios com os Estados e os Municípios da respectiva área de 

abrangência. para execução do Programa Grande Fronteira do MERCOSUL. Nas palavras do 
, 

ínclito Parlamentar, sua iniciativa busca, fuv6rec'er ~ operacionalização da proposta sob exame, 

... :.... ~ .. :... 
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já que, sendo o mencionado programa de caráter federal, CUjas metas, prioridades.~~ 

correspondentes recursos deverão estar previstos nos planos e orçamentos da União, a 

definição dos respectivos projetos deveria caber, em sua opinião, às leis que o aprovarem e à 
-

-administração federal. O CODESlTL. no ponto-de-vista do augusto Parlan .entar, participaria 

naturalmente do processo como colaborador na eleição de prioridades, h.mcionando como 

órgão sintetizador das aspirações das economias regionais. Deste modo, segundo o nobre 

Senador, sua emenda busca prestigiar a formalização de parcerias úteis entie a União, os 

Estados e os Municípios da área de abrangência do programa. de maneira a permitir a 

indispensável colaboração entre as esferas de governo na sua execução. Na reunião ordinária 
. ;. 

de 24111/99, a Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL 

aprovou por unanimidade o Parecer do insigne Relator. 

Em 07/02/00, a matéria foi encaminhada à Comissão de Agricultura e Política 

Rural, tendo sido designado Relator o nobre Deputado Hugo Biehl, em 29/03/00. Não se 
-, " 

apresentaram emendas à proposição no âmbito daquele Colegiado até o final do praio 

regimental para tanto destinado, em 05/04/00. O Parecer do Relator, que concluiu pela. 

aprovação do projeto em tela, foi aceito por unanimidade na reunião ordinária de 24/05/00. 

Assim, em 25/05/00 a matéria foi encaminhada a esta Comissão de , 

Economia, Indústria e Comércio, sendo a Relatoria avocada pelo nobre Deputado Enio Bacci. 

Não se apresentaram emendas à proposição até o final do prazo regimental para tanto 

destinado, em 19/06/00. Em 29/06/00, então, recebemos a honrosa missão de relatá-la . 
• 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, n0S 

temios do art_ 3?, VI, do Regimento Interno desta Casa. 

E o relatório. 

li - VOTO DO RELATOR 

, 

A implemem3.ção do Meréadc
l 
Comum do Sul representou iniciativa política 

'!daS\mais arrojadas. Não poderiam seus idealizadores supor, entretanto, com que velocidade o 

processo integracionista avançaria e em que grau de profundidade as relações- econômicas 

entre os países-membros passariam a se desenvolver. 

.. 
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Hoje, o MERCOSUL é uma realidade incontestável, não cabendo maIS 

especular sobre sua viabilidade. Em consonância com o movimento mundial atualmente 

ob,.,ervado em d ireção à formação de blocos, dentro de um ambiente geral de liberalização do 

comércio, o fortalecimento da união regional constitui-se em fator indispensável para o 

progresso do Cone Sul no contexto de uma economia globalizada . 

A experiência recente demonstra, no entanto, que nao basta suprimir as 

barreiras tarifárias e não tarifárias interpostas contra o comércio regionaL Na verdade, a 

implantação de um espaço econômico ampliado traz, em si mesma, a gênese de consideráveis 

dificuldades para o bem-estar de algumas parcelas do território integrado. E o caso, 

especialmente, dos locais onde se concentram setores sujeitos à perda de competitividad~ ou 

que se defrontam com inesperada concorrência, por conta da facilitação das trocas de bens e 
• 

de serviços entre os países-membros do bloco. Nestas condições. a correção dessas mazelru; é 

condição absolutamente necessária para que se possa buscar a evolução da experiêncja 

integracionista do estágio de união aduaneira para a meta última de verdadeiro mercado 

comum, dotado de plena liberdade de movimentação de mercadorias e de fatores de produção. 

Assim, a proposição em tela vem a lume em boa hora, já que se trata de 

iniciativa voitaàa para o desenvolvimento econômico eO social de uma região particularmente 

afetada por crônicas dificuldades, como sucede com a Grande Fronteira do Brasil com a 

Argentina e o Uruguai. Deve-se ressaltar, especialmente, o cuidado dos nobres autores com a • 

seleção de mecanismos que não introduzem..d.istorções indesejáveis para a continuidade das 

operações no âmbito do MERCOSUL e que se preocupam em preparar as comunidades locais 

para uma atuação competitiva no contexto reQ:ional e global. Neste sentido, a atenção 
~ ~ 

específica ,:om a fixação do homem ao campo, o tortalecimento da agricultura familiar, a 

realização de obras de infra-estrutura nos setores de transportes e de recursos enerEéticos e a 

defesa sanitária vegetal e animal combina-se; com o pano de fundo mais geral de 

estabelecimento de modelos de desenvolvimento sustentável, a proteção do meio ambiente e a ° 

criação de pólos de desenvolvimento. 

A par de nossa opinião favorável ao espírito da proposição em tela, julgamos 

oportuna a emenda adotada pela Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta 
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do MERCOSUL De fato, afigura-se-nos maIs aconseUiável que se remeta para a 

administração federal a definição dos projetos a serem executados no contexto do Programa 

Grande Fronteira, em conformidade com a grande abrangência de atividades e a 

multiplicidade de atores envolvidos em sua realização. Ademais, parece-nos indubitavelmente 

'positiva a possibilidade de celebração de convênios entre o Governo Federal e os Estados e 

Municípios nos moldes preconizados por aquela emenda, já que, a nosso ver, tal mecanismo 

awnentará a eficiência e a transparência associadas a tão ambiciosa iniciativa. 

Por todos :stes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de ~i 

n° 1.477-A~ de 1999~ com a emenda adotada pela Representação Brasileira na Comissão 

Parlamentar Conjunta do MERCOSUL . 

. 
E o voto. salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em ~ 23 de de 2000. 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto' de Lei nQ 

1.477-A/99, com adoção da emenda apresentada pela Representação 

Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, nos termos 

do parecer do Relator, Deputado Alex Canziani. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Pizzolatti , João Sampaio' e Paulo Octávio - Vice­

Presidentes; Alex Canziani, Antônio do Valle, Armando Monteiro, Carlito 
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22 
Merss, Clementino Coelho , Elcione Barbalho, Emerson Kapaz, Francisco 

Garcia, José Machado, Júlio Redecker, Jurandil Juarez, Lídia Quinan, 

Maria Abadia, Marisa Serranb, Ricardo Ferraço, Ronaldo VasconceIl9~s , 
• 

I Rubem Medina e Rubens Bueno. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000' . 

• 

. , _ 1 
eputado JOAO PIZZO 

Vice-prksidente no exercício' d 
, 

residên ia 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERI~:. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 1.477 -B/99 

Nos termos do art. 119, caPUl, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para • 

apresentação de emendas, a partir de 08/12/2000, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro 2000. 

JORGE H 
Sec etário 

/ l 
. / 
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I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei nO 1.477, de 1999, de autoria do nobre 

Deputado Antônio Carlos Konder Reis e outros 63 Parlamentares, institu i o 

Programa Grande Fronteira do MERCOSUL em área formada por municípios dos 

Estados do Mato Grosso do Sul, Paran~, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 

oJas sedes estejam localizadas na faixa de até quatrocentos e cinqüenta 

quilômetros de largura ao longo da fronteira do Brasil com a Argentina , o 

Paraguai e o Uruguai. 

De acordo com o projeto, os objetivos do Programa sao: 

promover a fixação do homem no campo e desestimular o êxodo rural ao dotar os 

Municípios onde predomine população composta por pequenos e médios 

produtores rurais de centros de convivência social; promover o fortalecimento da 

agricultura familiar pelo estímulo ao cooperativismo e ao associativismo 

econômico; promover, mediante ações integradas das diferentes esferas de 

governo, o desenvolvimento econômico e social da área de abrangência, 

dotando-a das condições indispensáveis a sua inserção no Mercado Comum do 

Sul e à competição intemacional; estabelecer modelos de desenvolvimento 

sustentável adequados às características naturais, à vocação econômica e às 

potencialidades de microrregiões homogêneas na área de abrangência; e, por 

fim, assegurar a aplicação de forma articulada de recursos públicos e privadq,s 
• 

em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento. 

• 
Os recursos do Programa serão apllC3dos de preferência 

em projetos que promovam a instalação de centros de convivência social rural , a, 

realização de obras de infra-estrutura nos setores dos transportes e de recursos 

energéticos, a defesa sanitária vegetal e animal. a proteção ambiental e o 

gerenciamento dos recursos hídricos, bem como a criação e a expansão de 

núcleos de pesquisa científica e tecnológica. 

A gestão do Programa será feita pelo ministério responsável 

pela integração nacional, no âmbito federal, e pelo órgão previsto na legislação 

estadual ou municipal, para assuntos da esfera dos Estados ou dos Municípios. 

Finalmente, o 5°--'Clrtigo da proposição estabelece que o 

Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL fica incumbido, em 

23 
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consonância com as metas e prioridades gerais previstas nos planos plurianuais 

federais, de definir os projetos específicos integrantes do Programa. 

Justificam os autores que a instituição do Programa Grande 

Fronteira do MERCOSUL é .d~, primordial importância para o futuro 

socioeconômico da região de fronteira do sul do País, uma vez que, após a 

criação do mercado comum, urge a implementação de ações governamental(, 

harmônicas e articuladas em tomo de projetos voltados para o desenvolvimento 

regional integrado, em conformidade com as diretrizes estratégicas do Governo 

Federal para os próximos anos. 

A proposição foi distribuída inicialmente à Comissão 

Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, onde foi aprovada por unanimidade, em 

24 de novembro de 1999, com uma emenda substitutiva ao art. 5°, facultando a 

formalização de parcerias entre as três esferas de governo para a execução do 

Programa, uma vez que a definição dos seus projetos cabe à administração 

, federal e às leis que aprovem os planos e orçamentos da União 

Em seguida, o Projeto de Lei foi analisado pela Comissão 

de Agricu ltura e Política Rural que o aprovou unanimemente em 24 de maio de 

2000 . 

Igualmente, na Comissão de Ecor'omia, Indústria a 
• 

Comércio, a proposição foi aprovada por unanimidade, com adoção da emenda 

apresentada pela Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjurta 

do MERCOSUL. 

De acordo com o artigo 32, inciso XV, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, vem o Projeto de Lei 1.477, de 1999, a esta 

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, para que esta se manifeste 

quanto ao mérito da matéria nos aspectos atinentes às atribuições deste Órgão, 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas à proposição. 

E o relatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 

A criação do MERCOSUL promoveu a abertura dos 
,+ í mercados e o incentivo à complementaridade entre as economias dos países 

It!embros, na busca de uma inserção mais competitiva da economia do \'one Sul 
na economia mundial. Para tanto, estabeleceu mecanismos destinados à 
formação de uma Zona de Livre Comércio e de uma União Aduaneira entre os 
signatários. 

Seu aparecimento impõe aos palses participantes, e 
principalmente as regiões de fronteira, um comportamento mais agressivo em 
termos de competitividade, para que possam inserir-se na nova realidade 
econômica. Isso significa a imperiosa necessidade de planejamento regional 
integ"ado e adoção de políticas econômicas que possibilitem a homogeneização 
do espaço econômico. Almeja-se, portanto, reduzir ao máximo o desnível de 
desenvolvimento existente nas regiões de fronteira, onde a disputa por mercados 
tende a ser mais acirrada. 

A região da Grande Fronteira no Brasil é reconhecidamente 
uma área que apresenta há algumas décadas uma economia estagnada e 
deprimida. A implementação das ações govemamentais harmônicas e articulad"as 
pretendidas pelo Programa Grande Fronteira do MERCOSUL será imprescindível 

• para a promoção do crescimento sustentável que possa diminuir a pobreza, 
incentivar a fixação do homem no campo e dinamizar a economia local. 

Concordamos todavia com a Representação Brasileira da 
Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL quando adotou emenda , 
reformulando o texto do art. 5° da proposição, já que a União é a esfera indicada 
para estabelecer a definição dos projetos e a previsão de recursos orçamentários • 
destinados a um programa de nível federal como é o Programa Grande Fronteira 
do MERCOSUL A formação de parcerias entre a União, os Estados e os 
Municípios da área de abrangência da Grande Fronteira do MERCOSUL, prevista 
na nova redação do art. 5° dada por aquele Colegiado, garante a participação e 
colaboração de todas as esferas do govemo na execução do Programa. 

Somos, assim, no que diz respeito ao mérito desta 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, favorável à aprovação do 

25 
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Projeto de Lei nO 1.477, de 1999, com a emenda adotada pela Representaçà(): 

Bre" ma na Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2001. 

Deputado Gusta o 

Relator 

-PARECER DA COMI55AO 

" I 

A Comissão de DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei 

1.477 -B/99, com a emenda adotada pela Representação Brasileira na Comissão .. ~ 

Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, nos termos do Parecer do Relator, 

~)cputaQO n\~ SlaVO Fruet. 

f:.stiveram Presentes os Senhores Deputados: Djalma Paes, 

j:·:e.;iden'..·~ Adolfo Marinho, Edir Oliveira, João Castelo João Leão, José 

' ... ,1I/1b13, Mari lha Raupp, Mauro Fecury, Paulo Octávio, Sérgio Barcellos, Sérgio , 

t' oV3is, Rob2rtO Pessoa, Euler Morais, Eunício Oliveira, Gustavo Fruet, José 

: Id fes , JcSE' Indio. Clovis Il~enfritz, Iara Bernardi, Maria do Carmo Lara, Simão 

,.3.SHn, ';CJC;'" i ~:cheletto, João Sampaio, Socorro Gomes e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 18 de Abril de 2001 , 

---
I '-",l-r;' 

Deputa do DJ "1'1'-L--1"MA." PAES 
Presrdenté , , , 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.477 -A199 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Inteml) da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 
10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 30/04/01, 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRA E ALMEIDA 
Secretário 

I - RELATÓRIO 

A proposlçao em epígrafe institui o Programa Grande 
Fronteira MERCOSUL, a ser implementado na área formada pelos Municípios 
dos Estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, Santa Cataria e Rio Grande do Sul, 
cujas sedes estejam loéalizadas na faixa de até 450km de largura ao longo da 
fronteira do Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uruguai. 

São objetivos do programa: a) promover a fixação do 
homem no campo , dotando os munjs:ípios com população predominantemente 

27 
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28 
rural de centros de convivência social; b) forta lecer a agricultura familiar por meio 

de incentivo ao cooperativismo; c) promover o desenvolvimento da região com 

vistas à sua integração no Mercado Comum do Sul; d) estabelecer modelos 

adequados de desenvolvimento sustentável; e) assegurar a aplicação articulada 

de recursos públicos e privados em áreas selecionadas para criação de pólos de 

desenvolvimento, 

o projeto dete'rmina a aplicação prioritária dos recursos do 

programa em projetos voltados para: a) a instalação de centros de convivência 

social rural; b) a realização de obras de infra-estrutura de transportes e energia; 

c) a defesa sanitária; d) a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento dos 

recursos hídricos; e) a criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e 

tecnológica, 

Segundo o texto do projeto em análise, o Programa Grande 

Fronteira do MERCOSUL será gerenciado pelo Ministério responsável pela 

integração nacional ou aquele designado pelo Presidente da República, em nível 

federal, e pelos órgãos previstos na legislação local, no âmbito dos Estados e 

Municípios, 

Finalmente, o projeto determina que o Conselho de 

Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL definirá, observadas as metas e 

prioridades gerais previstas nos planos plurianuais federais , os projetos 

específicos que integrarão o programa em questão, 

Justificando sua iniciativa, o Deputado ANTÔNIO CARLOS 
• 

KONDER REIS aponta a "constatação de que a preparação e a pre~on l,' , : ! 1'\ It,)'::..~ 

do Brasil no MERCOSUL passa, antes e acima de tudo, pC I. I ~ , I " " 0' I ' " " ti ': 

obstáculos que estão a comprometer o desempenho evolutÍ\ ""'\ , I, " I"" ' ",1.1 , ,1. , 
região da Grande Fronteira (",)", Para o autor, "a tôniC8 , I" I '"" 1' , " 11 ; 1 C" , ,,,,t.' 
Fronteira do MERCOSUL é a formulação de acõo', v( ,lti uJas para o 

desenvolvimento da área de abrangência, com base na fixação do homem ao 

campo, mediante a instituição de mecanismos de convivência social nas 
, 

comunidades dos Municipios cuja população predominante seja formada por 

p~quenos e médios produtores rurais, de forma que os investimentos de infra-
• 

estrutura indispensáveis ao progresso não estimulem o êxodo rural", 



Na Comissão Parlamentar Conjunta do Mf:: ~OSUL, o 

Projeto de Lei n.o 1.477/99 mereceu parecer pela aprovação, com uma emenda, 

nos termos do parecer do relator, ilustre Senador JORGE BORNHAUSEN . Em 

sua emenda, o nobre relator dá nova redação ao art. 5° do projeto, autorizando o 

Poder Executivo a celebrar convênios com os Estados e os Municípios da 

respectiva área de abrangência, para execução do Programa Grande Fronteira 

do Mercosul. O Poder Executivo federal , e não mais o CODESUL, passa assim a 

definir quais projetos integrarÊlo o programa em questão. 

A proposição" rE!cebeu parecer pela aprovação também na 

Comissão de Agricultura e Política Rural. Já a Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio, e a Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior manifestaram-

se pela aprovação, nos termos da emenda adotada pela Comissão Parlamentar 

Conjunta do MERCOSUL. 

Aberto o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

oferecidas emendas ao projeto nesta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

É o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, 111, a do Regimento Interno desta. 

Casa, compete a esta Comissão pronunciar-se quanto aos aspectos' 

constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa do Projeto de Lei ~ 

n.o 1.477, de 1999. 

De seu exame, verifica-se que foram atendidas as 

determinações constitucionais relativas à competência material e legislativa da 

União (CF, art. 21 , IX e.22, I), sendo atribuição do Congresso Nacional legislar 

sobre a matéria (CF, art. 48), mediante iniciativa concorrente (CF, art. 61), com 

posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 66). 
I 

Quanto à emenda adotada pela Comissão Parlamentar 

Conjunta do MERCOSUL, acompan1'lamos o ilustre relator, Senador JORGE 

29 
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BORNHAUSEN, quando afirma que, "tratando-se o Programa Grande Fronteira 

do MERCOSUL de um programa federal, cujas metas, prioridades e 

correspondentes recursos deverão estar previstos nos planos e orçamentos da 

União", este deverá ter seus projetos definidos por leis federais e pela 

Administração federal, embora com a participação do CODESUL. Cumpre , 

entretanto observar que a emençja EÍm questão é meramente autorizativa, sendo 

portanto inconstitucional, nos termôs da Súmula n.o 01 desta Comissão. Para 

corrigir essa falha, oferecemos subemenda com nova redação para o art. 5° da 

proposta . 

Nada mais havendo a opor quanto à juridicidade e técnica 

legislativa das proposições em exame, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

jurid:cidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 1.477, de 1999, bem 

como da Emenda adotada pela Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, 

na forma da submenda apresentada. 

Sala da Comissão, em 21 de junho 

ac..c:/d-2-~ 7 / ' 
Deputado OSMA~ SER~G{IO 

Relato~/ 

SUBEMENDA DO RELATOR N° 

de 2001 . 

Dê-se ao art. 5° do projeto, com a redação dada pela 

Emenda adotada pela Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, a 

seguinte redação: 



''Art. 5°. O Poder Executivo celebrará convênios com 
os Estados e os Municípios da respectiva área de 
abrangência, para execução do Programa Grande Fronteira 
do Mercosul. " 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2001 . 

~~h-:? 
/"Deputa o OSMAR SE7/LlO / 0 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa o Projeto de Lei nO 1.477 -B/99 e da emenda 
da Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, com subemenda, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio -- Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Fernando Coruja, Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Jaime Martins, Jarbas Lima, 
José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Murilo Domingos, Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo 
Germano, Renato Vianna, ·Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vilmar Rocha, 
Zulaiê Cobra, Claudio Cajado, Domiciano Cabral, Dr. Benedito Dias, Léo 
Alcântara, Luiz Antonio Fleury, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Orlando 
Fantazzini, Ricardo Fiuza, Themístocles Sampaio e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 9 de agost~de 2001. 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
.' { 
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32 
EMENDA DA COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO 

MERCOLSUL 

SUB EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 5° do projeto, com a redação dada pela 

Emenda da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, a seguinte redação: 

"Art. 5° O Poder Executivo colebrará convênios com 

os Estados e os Municípios da respectiva área de 

abrangência para execução do Programa Grande Fronteira 

do Mercosul." 
• 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2001 

/ ,. 
f , 

",--

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



o s 00 'f 
I.: ,'" O '1 v _,. I 

Ofício nO tr ('1 (SF) Brasília, em O 9 de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 105, de 2001 (PL n° 1.477, de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre o 
Programa Grande Fronteira do Mercosul". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plc01-105 

-------_ .. _ ,--

,~ i~ f-o t., 1..') 

...... __ -+ __ . __ ..... _.... -.; ...... _ ....... A._._ . ____ ... _ ... H,J 

IARA R . JO )', LENCAR A IRES 

C efa de Gabin e te 
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Poder Legislativo 

LEI N' 10.466, DE 29 DE MA IO DE 2002 

Dispõe sobre o Prograllla Grande Frontei ra 
do Mercosul. 

o PR ES ID EN TE DA REI' Ú ULI C A 
Fa,·o saber que o Congresso N~,j(; ional decreta c cu san· 

ciono a segu inte Lei : 

Art. I! É instituído o Programa Grande Fronteira do Mer· 
cosul. a ser illlplemcntado na área ' formada pelos Munidpios dos 
Estados de Mato Grosso do Sul , Paraná. Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina cujas seues es tejam loc~lliz;;l(Jas na f;;IÍx ;;1 de até 450 Km 
(quaLI A ,s e c inqüe nta quilômetros) de largunl ao longo da. fron · 
tei ra ,. :sil com a Argentina, o Pa.ragua i e o Uruguai. 

Art . 2! São objet ivos do Programa Grande Fronte ira do 
Mercosul : 

I . promover a ri xação do homem no campo e deses timu lar 
o êxodo rural, dotando os Municípios e lll que predomi ne popul;;:aç:io 
composta por pequenos e médius produlOres rurais ue centros de 
convivência soc iaJ; 

II ~ pnll lHlver () f{)lIa l!.:cirncl1!\I ti .. ;ll1ric lrltu r:l fam iliar pe lo 
c:-. tílllu lo <10 cO\lpcrat i vi~lIlo c ao a:-. ... nc i;ltl\ i ~ 1I1 0 eco l1tlllli co: 

11 1 . IRo lllove!'. 1I11.:di;lI1 tL' a,·tlL· ... integrada .. das difl-rcl1tes 
esferas de governo. n dCl.,cl1 \'olvllllento cctlntmlico c :-.oc ial J:l ;hea ue 
abrangc ll<:ia, t!ot :lIldo· a das cOlldi,·oL· ... indi l., pl· l1 s;Í\ e i ... a sua inserção 
no f\.1crcauu Comulll L10 Sul e ;1 c0 I1 1jleti,·Jo in ternac ional: 

IV . estabelecer 111(){_le lo l., de (k"'CIl\u lvi l11 clltu sustent{lvc l 
adcqu<ldos ;15 G.II':leleríl.,t ic;", Ilallllai~. ;1 \oGt,·ão econúlll ica e ~I<; 1"0-
tenc ialidade:-. de l11 icrorreg iüc., IUHllogênca" na ;irca de abrangê ncia : 

V . a .. l.,egurar a apl il· a,·;lt l (Ie IOrlua articu lada de rccur:-.os 
púhlicos e pri\auos ell l .. íleas ... eIcClIlI1; 'U;,,,, para a cria,·jo uc púlu ... de 
de:-.e l1\ oh'i lIlentu. 

An . ~':! Os rCCU rMl l., do PItl!!ralll :t Ci larH .. k Fronteira do Mer· 
cosul serão apl icados, priori tari ;III1Cllle. e ll ! projetus VO!lílUOS para: 

I . a instala,'ão de ..-el1[lO:-' dc cOl1vl\l:ncia ~oci al rural ; 

11 . a realil.ação L1 c ohra" de infra·e!-. trutura 11 0S se tores dos 
transportes e de recursos elle rgético,,: 

1I1 . a dcfesa sanil:í ri a vcgc ta l c anilHal ; 

IV . <l proteção do IllCiO-:lIllbic nte c o gerenci amento dos 
recursos hítlricos: 

V . a criação e ti expan l.,ão de míc leos de pesquisa c icn· 
tírlca e tecnológica. 

Ar!. 4' O Prograllla Grande Frunte ira dlO Mercosul será 
gerenciado: 

. na esrera feoera l. pe lo mi nistério rcsronsá\'e l pela in· 
tegração nac iuna l ou aquele designado pelo Pres idente da Repúb lica; 

11 - 11 0 [il11bito dos E:-.tados c dos Municípios, pe lo ó rgão 
previsto na legis lação estadual ou munici pal. 

Ar!. 5~ O Pouer Exec uti vo celebra rá convê nios CO Il1 os 
Estados e os f\ lunicípio" da re~pcl"l i v a ,í rea de ahrangênc ia. para 
execução tio Progral1la Grande Front eira do Mercosul. 

Ar\. 6~ Est;;:a Lei cntra elll vigor na data de sua publiGI,·ão. 

Brasília. 29 de l11aio de 2002: IS I '? ua InLi epcnuêne ia e 
114' da República. 

FER NANDO IIENR IQ UE CARDOSO 
(;/f ·"lJt'r Vi l'lm 
Cl'I\O IÁ'.!t ,,. 
I '( ' ("~I Malt", 
Mal'(' io For/e,\ dl' II/I/I l'ido 
Ui' I/ /ml/ il/ Ikl/ ~(l(IIU'" Sinú 
Gllill/('I'I/I(' (;ol/les Dios 
/l1m'C/ I,\ 1'(',\"lo/ /( / 

M ary /)11)'\1' Kill :::'o 
}mt! "",.(io 

Atos do Poder Executivo 

MINISTÉR IO OAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECllETO DE 25 DE SETI': ,\II1IW DE 20\11( *) 

o PRES IIJENTE IJA IU:l'lllH.ICA . 110 u:-.o da atnhui ­
ção que lhe con fere o art, X-l. illl: il.,o XX I. da COIl ... tiHI1,'ão, e na 
qualidade de Gr:1o· f\. l eY- trc da Oruc m (11; Rio Branco, rel.,ohe 

AD~IITIR 

110 Quadro SUjllcl llcn t;lI' da Ü I(kI11 de I~ H) Branco ;11., "'l·gulIlIe ... per­
sonalidades bra :-. il ei ra~: 

no grau d e (;rã·Cruz 

(l Exce lcntí"illlo Senhur GI'RALDO JOS I', 1« )I)I{I ( iUI'S /\I .l 'K­
M IN FILlI O , GO\crnadur uo Estado L1 e SJo Pau lo; 

o Eminentíss imo Reverendís:-. il11o DOIl1 I'AULO EVAR ISTO I\R NS. 
Cardeal Arcebispo Emérito de São Pa ulo; 

a Exce lcntís .. ill1:1 Senhora El1lbaixat ril' f\ l1\R I/\ DA GLÓ RIA VIU .· 
UM GUERREIRO: 

a Exce lcll tíss ima Senhora El1Ibaixatri/, U ~N IR AC II(': I.Ai\l PR UA: 

a Excclentíssima Senhora Elnb;,üxatril ELIANE GU RG I:L VA IJ:N' ll:; c 

o Excelcntí:-.:-. il1lo Se nhor EllIhaixauur P,,\ lJ LO R()BE I~ 10 BA lfI II I:L 
ROS A. Diretor da Di visãu do CUIl.sclho Gelai Lia ürgal1l1;:t,·;1Q i\lun· 
u ial do Comércio: 

11 0 grau de Grande Oncial 

o Exeelentíss illllO Senhor Senador JOS I, J I' FFEI{ SON CAR PI NT E I­
RO PÉRES. Presidente da Comissão Nacional ue Re la,·üc .. Ex ten orc" 
do Senado Fetleral ; 

u Excelcl1t íss illlo Senhor Deputado I I (:LlO ( 'USTA. Pre ... idl'nte ua Co­
missão Nacional de Relaçõcs Exteriores da Cfunar:\ do ... Deputado<;; 

" Excelcntíss illla Sen hora Deputada MARIA LA URA MONT"Zi\ 
DE SOUZA CARNE IRO: 

" Exeelentíssi llllO Senh lO r Deputado PAULO OCTÁ VIO ALVES P"-
REIRA : ' 

o Exeelcntí« illlu Senhor IVES GANIlRA DA S ILVA MAR-II NS 
FILi 10. Mi nistro Togudo do Tribunal Supe nor do Trah;il llO: 

o Senhor II ENR I PIIILIPPE REI C II ST UL. IJre:-. llIc ll te da Pctrúlco 
I3ras ilciro S, ;\, - PETROI3RÁS: 

o Senhor FERNANDO JOSÉ DA COSTA. C Ilek do Gahinete do 
f\. l inislro do Trabalho e Emprego: 

o Senhor Viee-AlllIiran te CA RLOS A UCi LJS'IO Vi\~l'Ot\l'U .OS Si\ 
RA IVA RIBEIRO. Chefe do Gabine te uo COI11:1nll:lIl1 e da Mari nha: 

u Senho r ALC IDES JORGE COSTA : 

u Senhor ISRAEL KLAI3I N: e 

lO Se nhor SÁI3ATO MAG ALDI: 

o acesso às informações oficiais no site da Imprensa Nacional tem a 
segurança da Certificação Digital da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira: ICP-Brasil. 

Saiba mais em www.in.gov.br. " 
• .,'! 
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Oficio n° 55 I (SF) 

PRIMEIRA-SeCRETARIA 
RECEBIDO 
E 

/- . r:esfa Secret ria 
m, (O /6 / ) I • ...... -............ . ~. ~.q;lfhor 

C~/2cr4 t~ lt.)66 
"'natura '.... 4 

Brasília, em oi de junho de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Proj eto de Lei da Câmara n° 105, de 2001 (PL n° 1.477, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbl ica e transformado na 
Lei n° 10.466, de 29 de maio de 2002, que "dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do 
Mercosul". 

s mente,_ --

Sena an uce 
Segunda Su ente , no ex~rci ci o 

da Primeira Secretaria 

P RIMEIRA - SECR ETARIA 

Em () 6 / ... :I .. ~.0.!. .H . .Q ..... J .. J.:º.:> J. 
··· .. D~ .. ord em, ao S enhor S acr C' tár io-

Geral da MeS8/d'f? ara as d e " I d as 

ProvidênC ias. 

C J.- \......- --
IAR A AR ÚJO ALENCA R AIRES 

xcelência O Senhor 

, 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcO l-I 05 

, ---• __ • __ .<.L ... . "" •• ••• . ~ ~ _ ... _ .. _~ .. . .... 4 ... ..... _ •• ••• I ' ..... O . 

I A 

l S~crI6rio-Geral l a 
"'-" "- - ......... .. . _- ...... --_ ..... _., ." _ . .., ••.... .o ' '' ' 



Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do 
Mercosul. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É instituído o Programa Grande Fronteira do Mercosul, a ser 
implementado na área formada pelos Municípios dos Estados de Mato Grosso do Sul, 
Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 

l 450 Km (quatrocentos e cinqüenta quilômetros) de largura ao longo da fronteira do Brasil 
com a Argentina, o Paraguai e o Uruguai. 

Art. ZO São objetivos do Programa Grande Fronteira do Mercosul : 
I - promover a fixação do homem no campo e desestimular o êxodo rural, 

dotando os Municípios em que predomine população composta por pequenos e médios 
produtores rurais de centros de convivência social; 

II - promover o fortalecimento da agricultura familiar pelo estímulo ao 
cooperativismo e ao associativismo econômico; 

• III - promover, mediante ações integradas das diferentes esferas de governo, o 
desenvolvimento econômico e social da área de abrangência, dotando-a das condições 
indispensáveis a sua inserção no Mercado Comum do Sul e à competição internacional; 

IV - estabelecer modelos de desenvolvimento sustentável adequados às 
características naturais, à vocação econômica e às potencialidades de microrregiões 
homogêneas na área de abrangência; 

V - assegurar a aplicação de forma articulada de recursos públicos e privados 
em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento. 

Art. 3° Os recursos do Programa Grande Fronteira do Mercosul serão 
aplicados, prioritariamente, em projetos voltados para: 

I - a instalação de centros de convivência social rural; 
U - a realização de obras de infra-estrutura nos setores dos transportes e de 

recursos energéticos; 
lU - a defesa sanitária vegetal e animal; 
IV - a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento dos recursos hídricos; 
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v - a criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e tecnológica. 
Art. 4° O Programa Grande Fronteira do Mercosul será gerenciado: 
I - na esfera federal , pelo ministério responsável pela integração nacional ou 

aquele designado pelo Presidente da República; 
II - no âmbito dos Estados e dos Municípios, pelo órgão previsto na legislação 

estadual ou municipal. 
Art. 5° O Poder Executivo celebrará convênios com os Estados e os 

Municípios da respectiva área de abrangência, para execução do Programa Grande Fronteira 
do Mercosul. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 09 de maio de 2002 

r 

Presidente do Senado Federal 

jbs/plcO 1-1 05 
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Aviso n2 4 7S - C. Civil. 

Em 29 de mato de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 105, de 
2001 (n2 1.477/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10. 466, de 29 de 

maio de 20 02. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS W1LSON 

Atenciosamente, 

, fl 1~1 J /' Mrt VV~// 
Pk:D~O ~ N!~ 

.~ Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal . 
BRASILIA-DF. 



, 

MensalZem nQ 4 2 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 
acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do Mercosul" . 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertidonaLeinQ 10 .4 6 6 , de 29 de maio de 20 02. 

Brasília. 2. 9 de maIO de 2002. 



I 

Lei : 

LEI ~ 10.466 , DE 29 DE MAlO DE 2002 . 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do Mercosul. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguInte 

Art. 1 º É instituído o Programa Grande Fronteira do Mercosul, a ser implementado na área formada pelos Municípios dos Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 450 Km (quatrocentos e cinqüenta quilômetros) de largura ao longo da fronteira do Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uruguai. 
Art. 2º São objetivos do Programa Grande Fronteira do Mercosul: 
I - promover a fixação do homem no campo e desestimular o êxodo rural, dotando os Municípios em que predomine população composta por pequenos e médios produtores rurais de centros de convivência social; 

II - promover o fortalecimento da agricultura familiar pelo estímulo ao coooerativismo e ao associativismo econômico; • 

III - promover. mediante ações integradas das diferentes esferas de governo, o desenvolvimento econômico e social da área de abrangência, dotando-a das condições indispensáveis a sua inserção no Mercado Comum do Sul e á competição internacional; 
IV estabelecer modelos de desenvolvimento sustentável adequados às caracteristicas naturais, à vocação econômica e às potencialidades de microrregiões homogêneas na área de abrangência; 

V - assegurar a aplicação de forma articulada de recursos públicos e privados em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento . 
Art. 32 Os recursos do Programa Grande Fronteira do Mercosul serão aplicados, prioritariamente. em projetos vol tados para: 

I - a instalação de centros de convivência social rural: 
II - a realização de obras de infra-estrutura nos setores dos transpones e de recursos enenretlcos: 

rII - a defesa saniui.ria vegetal e animal: 



• 

FI. 2 da Lei nº 1 0 . 46 6 , de 29 . 5 . 2 O O 2 . 

IV - a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento dos recursos hídricos; 

V - a criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e tecnológica. 

Art.4º O Programa Grande Fronteira do Mercosul será gerenciado : 

I - na esfera federal , pelo ministério responsável pela integração nacional ou aquele designado pelo Presidente da República; 

11 - no âmbito dos Estados e dos Municípios, pelo órgão previsto na legislação estadual ou municipal . 

Art. 5º O Poder Executivo celebrará convênios com os Estados e os Municípios da respectiva área de abrangência, para execução do Programa Grande Fronteira do Mercosul. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 29 de maio de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 



Aviso n2 4 75 - C. Civil. 

Em 29 de maIO de 2002 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o ExcelentÍssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 105, de 

2001 (n2 1.477/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10. 466, de 29 de 

maio de 2002 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

/) 

Jl/Itff i WL/ 
PkD~O~~N!~ 

.~ Chefe da Casa CivIl 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 

BRASlLIA-DF. 
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Mensagem nQ 4 22 
~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira do Mercosul" . 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nQ 1 0 . 466, de 29 de maio de 2002. 

Brasília, 29 de maIO de 2002 . 
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Lei : 

LEI N2 1 0 . 466 , DE 29 DE MAIO DE 2002 . 

Dispõe sobre o Programa Grande Fronteira 
do Mercosul. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a segumte 

Art . 1 º É instituído o Programa Grande Fronteira do Mercosul, a ser implementado na área formada pelos Municípios dos Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 450 Krn (quatrocentos e cinqüenta quilômetros) de largura ao longo da fronteira do Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uruguai . 

Art . 2º São objetivos do Programa Grande Fronteira do Mercosul: 

I - promover a fixação do homem no campo e desestimular o êxodo rural, dotando os Municípios em que predomine população composta por pequenos e médios produtores rurais de centros de convivência social; 

11 - promover o fortalecimento da agricultura familiar pelo estímulo ao cooperativismo e ao associativismo econômico; 

111 - promover, mediante ações integradas das diferentes esferas de governo, o desenvolvimento econômico e social da área de abrangência, dotando-a das condições indispensáveis a sua inserção no Mercado Comum do Sul e á competição internacional; 

IV estabelecer modelos de desenvolvimento sustentável caracteristicas naturais, à vocação econômica e às potencialidades de microrregiões área de abrangência; 

adequados às 
homogêneas na 

V - assegurar a aplicação de forma articulada de recursos públicos e privados em áreas selecionadas para a criação de pólos de desenvolvimento . 

Art . 3º Os recursos do Programa Grande Fronteira do Mercosul serão aplicados, prioritariamente. em projetos voltados para: 

I - a instalação de centros de convivência social rural ; 

II - a realização de obras de infra-estrutura nos setores dos transportes e de recursos energéticos: 

I I I - a defesa sanitária vegetal e animal: 
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FI. 2 da Lei nº 1 0 . 466, de 29 . 5 . 2 O O 2 . 

IV - a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento dos recursos hídricos; 

V - a criação e a expansão de núcleos de pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 4º O Programa Grande Fronteira do Mercosul será gerenciado : 

I - na esfera federal , pelo ministério responsável pela integração nacional ou aquele designado pelo Presidente da República; 

II - no âmbito dos Estados e dos Municípios, pelo órgão previsto na legislação estadual ou municipal . 

Art . 5º O Poder Executivo celebrará convênios com os Estados e os Municípios da respectiva área de abrangência, para execução do Programa Grande Fronteira do Mercosul. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 29 de maio de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 
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Dispõe sobre o Programa Grande Fron­
teira do MERCOSUL. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E instituído o Programa Grande Fronteira do 

Mercosul, a ser implementado na área formada pelos Municípios 

dos Estados de Mato Grosso do Sul , Paraná, Rio Grande do Sul e 

Santa Catarina, cUJas sedes estejam localizadas na fai xa de 

até quatrocentos e cinqüenta quilõmetros de largura ao longo 

da fronteira do Brasil com a Argentina, o Paraguai e o Uru-

gual . 

Art. 2 ° São obj eti vos do Programa Grande Fronteira 

do Mercosul : 

I - promover a fixação do homem no campo e desesti­

mular o êxodo rural, dotando os Municípios em que predomine 

população composta por pequenos e médios produtores r u r alS de 

centros de convivência social; 

11 - promover o fortalecimento da agricul tura fami-

liar pelo estímulo ao cooperativismo e ao associativismo eco-

nomlco; 

111 - promover, mediante açoes integradas das dife-

rentes esferas de governo, o desenvolvimento econômico e SOC1 -

aI da área de abrangência , dotando-a das condições indispensá-

vels a sua inserção no Mercado Comum do Sul e à competição in -

ternacional ; 

IV estabelecer modelos de desenvolvimento susten-

tável adequados 
, 
as características naturais, à vocação econõ -
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mlca e as potencialidades de microrregiões 

de abrangência; 

homogêneas na area 

v - assegurar a aplicação de forma articulada de re-

cursos públicos e privados em áreas selecionadas para a crla-

ção de pólos de desenvolvimento. 

Art . 3 ° Os recursos do Programa Grande Fronteira do 

Mercosul serao aplicados, prioritariamente, em projetos volta-

dos para: 

I a instalação de centros de 
. ~ . conVlvenCla social 

rural ; 

11 a realização de obras de infra-estrutura nos 

setore s dos transportes e de recursos energéticos ; 

111 - a defesa sanitária vegetal e animal ; 

IV a proteção do meio-ambiente e o gerenciamento 

dos recursos hídricos; 

V - a criação e a expansao de núcleos de pesqulsa 

cientifica e tecnológica . 

Art. 4 ° O Programa Grande Fronteira do Mercosul 
, 

sera 

geren c iado: 

I na esfera federal, pelo ministério respon sável 

pela integração nacional ou aquele designado pelo Presidente 

da República; 

11 no âmbito dos Estados e dos Municípios , pelo 

órgão previsto na legislação estadual ou municipal. 

Art. 5 ° O Poder Executivo celebrará convenl0S com os 

Estados e os Municípios da respectiva area de abra ngência, 

para execuçao do Programa Grande Fronteira do Mercosul . 

Art . 6 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, /+ DE DE 200 1 


